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Portanto, diria que a complexidade da nossa legislação 
é algo que tem que ser combatido imediatamente. E a comple
xidade da legislação em seqUência," nos dicretOs re-gulamen
tadores, nas portarias etc. Tudo isso merece urgentemente 
uma mudança. 

De outro lado, tenho a impressão de que essa simplifi
cação tem que ser acompanhada com uma diminuição das 
exações fiscais. Nós as temos demasiadas. Paga-se imposto 
por qualquer coisa e isso torna difícil um controle e complicado 
o pagamento principalmente com uma cultura não acos._tumada 
a pagar. O sujeito podendo escapar e vendo que a todo o 
momento tem que pagar essa ou aquela taxa, aquele imposto, 
aquela contribuição, tenta escapar. o·-ní.ímero ·excesSivo de 
exações -acaba contribuindo para o não-pagamento e para a 
evasão fiscal. Não tenho a menor dúvída �q�u�a�n�t�o�_�~� isso. 

A terceira questão, voltando a urna das causas, é a falta 
de visibilidade, porque são extremamente complexas, porque 
são demasiadas e muitas as exaçóes, elas não têm visibilidade. 
Não conseguimOs �s�a�b�~�r�_� o que estamos pagando. Isto também 
tem que ser corrigido. Do ponto de vista prático, -de coisa 
que dá para mudar, tínhamos que começar por aí. 

o SR .. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)-,
Com relação à questão das anistias-fiscais, qUantas houve 
nos últimos vinte anos e que efeitos tiveram? - -

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Concedo a pala
vra aO nobre Senador José Eduardo Vieira. 

O SR..IOSÉ EDUARDO VIEIRA - A questão que 
está encerrando a discussão, a da sonegação, não coacordo 
que seja uma questão Cultural. O braSileiro é um excelente 
pagador das suas-contas, das suas obrigaçc_>es. �D�~�u� ·come: teste
munho a questão das prestações do crédito ao consumidor. 

O SR. MEIRA FILHO - Desculpe-me. Senador José 
Eduardo Vieira, mas especialmente ã. dã.sse humilde. 

O SR. JOSÉ EDUARDO VltlRA ....:.Nãó, Ex' Acho 
que posso generalizar no __ �~�_�~�n�t�i�d�o� de que �~�Y� PC?VO _ brasileiro 
é sério e cumpridor dãS suas obrigações. O uso do crédito 
comprova minha assertiva. Desde os grandes empresários até 
o mais humilde trabalhador. 

O SR. MEfRA �F�I�L�H�O�~� Concordo corií V. Ex• 

O SR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA- Mas não podemos 
generalizar no sentido de que o empresário é sonegador, por
que não o é. 

O SR. MEIRA FILHO ....:.·Não; não estou dizendo. 

O SR: JOSÉ EDUARDO VIEIRA - Assim como o 
trabalhador também nem·sempre é tão trabalhador c cumpri
dor das suas obrigações como deveria ser. _. , __ 

Quero citar o fato, que é-o fúndãinentõ da mi"nha interVen
ção, no sentido de que a inflação gerou distorções enorn::tes_ 
no SiStema Tributário Brasileiro e é uttr-dado que não tem 
sido levado em conta. A política monetáríã, -p-ór exemplo, 
levou juros nesses_ últimos dez anos, muitas vezes, _a índices 
de 40, 50 c até 60% ao ano. --·· · - - ·· · 

Então, o empresário sobi-Ctax3dõ por alíquotas elevadaS, 
sofrendo intervenções na sua �a�t�i�~�i�d�a�_�9�_�e� pelos pacotes econó
micos, muitas vezes, sehdo surpreendido em situações adver
sas, deixando de recolher seus impostos, deveria pagar uma 
multa de dez, quinze, no máximo, 20% Que é o qUe-a legislação 
prevê. Aplicando no mercado financeiro, ele_va!__ganhar 50 
a 60% ao ano; é uma tentação muito gran9e para-Ciuem está-
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em dificuldades, para quem teve queda em suas vendas, para 
quem tem obrigações a cumprir e não vê perspectivas de reali
zai" �r�e�~�d�a� necessária ria sUa atividade produtiva. Este é um 
fato que considero da maior relevância. 

Cito como _exemplo a Lei no 8.200, aprovada no final 
do ano passado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federál, que criou distorções enormes, no advento da saí4a 
da Ministra Zélia Cardoso de Mello e a entrada do Ministro 
Marcílio Marques Moreira. Depois da sua regulamentação 
pelo MinistériO da Fazenda, sei de casos de empresas que 
foram reguladas de maneira a pagar alguns bilhões de impos
tos; e, reguladas de outra maneira, ·receberiam devolução de 
alguns bilhões de impostos. Isto é conSeqÜência do alto índice 
inflacionáriO e de mudanças constantes na regulamentação 
do Imposto de Renda. 

Então, o componente ínli.3Ção, que é o ponto da minha 
intervenção, levou a Receita Federal a propor legislações que, 
por sua vez, criaram outras distorções à medida que essa 
inflação sobe ou desce. Esse é um ponto-que queria registrar 
como necessário ser levado em conta. 

()SR. MEIRA FILHO- Sr. Presidente, peço-,;-palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Rorian Tito) -'- Concedo a pala
vra ao nobre Senador. 

O SR. MEIRA FILHO - Falei da nossa gente simples 
do interior, porque sou homem nascido e criado no interior 
e muito interior, na Paraíba. 

TiVe uma formação de consciência de dever que é a obri
gação que temos de pagar o que devemos. Quando qujs dizer 
a· v. Exa, principalmente humilde, não quis ating1r a classe 
empresarial. 

' O SR. RELATOR (Fernando Henrique �C�a�r�d�~�s�o�)� -
Nem os que não nasceram no interior. (Risos.) 

- . Ó SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) - C(}m a palavra 
o �D�~� .. �T�~�r�c�i�o� Sampaio Ferraz. _ 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ-Creio que hou
ve- um mal-entendido. Eu nãO diSse que o Qrasileiro é um 
mau pagador, não fiz essa afirmação. Eu disse,que a nossa 
cultura não encara o imposto do mesmo modo que a cultura 
americana o encara. Do mesmo modo que não encarsmos 
os deveres· para com a comunidade; do mesmo modo que 
não encaramos os deveres com a própriá família. ü privado 
tem uma preponderância para nós sobre o público. Esse é 
o dado cultural. Por isso falei que I am a taxpayer não tem 
uma tradução direta em português. Mas que as pessoas pagam 
ou acabam pagando, não há dúvida. Essa diferença entre 
o público e o privado é notório justamente" com ielação a 
crédito bancários, onde, de um lado, é visível que o sujeito 
recebe e por isso ele paga; e de outro lado, os bancos, muito 
fiais aParelhados a cObrar do que, infelizmente, o Governo 
para cobrar o que é seu. 

O SR. JOSÉ EDUARDO-Concordo que' há um com
ponente que tem um peso, mas não é tão grande quanto 
se �Í�f�l�!�~�g�í�n�a�.� É um pesO relativamente pequeno, na minha visão 
e na minha experiência de vida, não só com crédito bancário 
mas nas relações da empresas com o Fisco de maneira geral. 
Esta experiência de ser banqueiro é um componente que leva
mos em conta, porque o sonegador não merece crédito; não 
podemO$ lhe dar crédito, porque, se ele sonega e depois é 
pego, .multado e acionado-, ele irá à falência até, levará o 
seu negócio ao insuçes:so, e não paga:rá seus credores. Esse 
é um componente com o qual ternos uma experiênCia graiide. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Com a palavra 
o Senador Fernando Her_ique Cardoso. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Eu 
queria ouvir a posiÇão do Depoente sobre a questão da anistia 
fiscal. Quailtas houve nos últim_os 20 anos e b~ efeito- disso. 

O SR. TÉRCIO SAMPMO FERRAZ- Esse_dado, 
infelizinente, foi um dos que eu tentei colher na última hora, 
mas não trouxe os quantuns. Quanto aos efGitQs,."çle_modo 
geral, tenho uma e~periência partícular a relatar_:, :,t anistia 
tem um efeito deletério, sem dúvida alguma, até sObre o pró
prio empresariado~ Na época em que eu era o chefe jurídico 
da FIESP, assisti pelo menos a_cluas. __ ou tr~_s, 'entre- 80 e "85., 
Nas diversas vezes que isso ocorreu,_ percebia-se a re_volta 
dos que pagavam. E daí para diante há uma certa t~ndência 
a levar aquilo na brincadeira c dize.r que o País não é sério 
ou cojsas- desse tipo. Portanto, a anistia, pUra· e simplesmente 
sem nenhuma motivação, teni efeito deletério. O que também 
não quer dizer que não deva haver nenhuma anistia.~ Há_ mo~ 
mentos em que ela até pode ser, realmente útil. Imaginem 
casos de mudança_ de estrutura tributária, tributos que desapa
recem completamente. Pode-se fazer o cálculo e verificar que 
não vale a pena mais cobrar aquilo lá, porque custa nlais 
cobrar do que receber. Nesses casos muito.~specíficos. talvez 
valesse _a pena a anistia. De qualquer maneira, a Constituição 
disciplinou ou deu condições para uma disciplina melhor para 
esses assuntos na hora que exigia lei específica;porque antiga
mente era muito pior; baixava-se pura e simplesmente porta
rias, no Ministério da Fazenda; antes havia essa possibilidade. 
Agora, isso acabou. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- V. 
s~ nos deu várias info_rmações, quanto à estrutura da_Procurf\
doria-Geral da Fazenda, quanto ao númer_o de procuradores; 
mas gostaria de saber, especificamente, quantos procuradores 
estão envolvidos. diretarnentc na cobrança de créditos tributá-
rios. ________ _ 

O SR. TÉRCJO SAMPAIO FERRAZ- D.eixc-mc ver 
se tenho esse dado aqui. Mas não é a maioria, isso eu posso 
dizer a V. Ex~ Aproxíinadamente, na cobrança tributária chfõ!
ga, a 25%, náO imiiSdo qUe isso. A grande maioria fiCa o_Cl.1J)a·~ 
da com a defesa da União,- por issO c o disse qüe o -coiltrole 
da legalidade é fundamentaL Aliás, quando eu vim para o 
Ministério, coloquei isso cmrio prioridade máxiina. AriteS rnes
mo da cobrança, o controle da legalidade, porque, quando 
controlamo-s a legalidade, diminuem-se as ações contra o Go~ 
vemo, criando mais condições para trabalharmos. Isso é fun~ 
damental. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso) -.,. 
25%- de nada é quase nada. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Realm.<!.nte 
é muito pouco. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Eu 
gostaria de dar continuidade _ _a algumas questões que anterior
mente foram trazidas a nós. Alguns depoentes que aqui vieram 
manifestaram restrições aO desempenho do Serpro no atendi
mento das demandas da _Reccíra. Eu gostaria dC- saõ_er se 
V. 5'' também tem alguma observação nessa direção e_ Se isso 
teria algum efeito sobre a sonegação. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Em relação 
ao Serpro, como eu disse, __ bá_cc_rto des_e_ncontro e~ q.lguns 
pontos. Curiosame_nte, dos sistemas proposws pelo Serpro 

ultimamente, o mais moderno, e que aliás_,_ costuma_mostra_r 
co__r;n9 o_ mais de~_envolvido, é ,aoquele que ele realizou para 
a Procuradoria. Desse lado eu não posso me queixar; o grande 
problema é que isso não consegue ser implementado. Quando 
e_u cheguei, o sistema estava pronto, mas não havia compu
tadores correspondentes. E ficamos, até o final do ano passa
do, talvez. para conseguir uma parte dos computadores; e 
depois, quando os conseguimos não_tínhamos digitadores, não 
tínhamos pessoal. Parte dessa gente tem que vir do Serpro 
ou t_em que ser treinada por eles. Essa parte de treinamentos 
é realmente, bastante falha. Não posso dizer que o atendi
mento d_o S.erpro, em sã consciência, ele é bom. Em relação 
à ~r0curadori3, há deficiências. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- In
clusive co_m relação}i, forroa, _o tipo de contrato feito, o sistema 
de pagamento via Orçamento? 

O SR. TÉRSIO SAMPAIO FERRAZ- O sistema de 
pagan:tento via orçamento evidentemente dificUlta o poder 
de pressão. Tenho meditado sobre esse assunto mas, por outro 
lado, não se pode esquecer que há todo um problema de 
sigilo e colocar isso e licitação pública com outras empresas. 
É um fito raZoavelmente perigoso. 

O SR, RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- E .. 
a outi-a alternativa dã. criação de um serviço na pr-ópria Re~ 
ceita? 

O SR. TÉRSJO SAMPAIO FERRAZ- Eu tenho a 
impressão _de que vamos- não sei se essa é uma saída plena
mente satisfatória; é verdade que o Serpro atende outras áreas 
___;_, enfim vamos ficar com um Serpro menor, mas ainda com 
um Serpro. Porque não há outro jeito de ser atendido por 
orçamento. A dificuldade sempre vai existir. O que se tem 
que fazer é aperfeiçoar a máquina, fazer ·oom que realmente 
trabalhe, pagar melhor os digitadores, enfim, é um problema 
de concorrência de fllnc_ionários com a iniciativa privada e 
não propriamente de empresa Por causa do sigilo. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Na 
sua área de atuação, embora V. s~ rios tenha explicado no 
início da sua exposição, qu-ais são os esforços efetívos para 
a cobrança da dívida ativa da União, que é avaliado entre 
US$ 3 a 4 bilhões? 

O SR. TÉRSIO SAMPAIO FERRAZ -'-Tentei mostrar 
isso. -No final do ano passado. tentamos uma espécie de projeto 
de cobrança dessa dívida ativa. Enfim, o objetivú específico 
era esse. Foram implementadas algumas ações no sentido de 
aumentar o sistema automático, mais eficiente, por íSsó nles
mo. na libt:ração dos processos para controle eletrônico dos 
prazos legais implantados. Estamos tentando fazer isso com 
a ajuda do Serpro, com todas as difículdades .que isso traz. 
Pr.Qcuntrno_s faze\ também uma espécie de esquema op~raw 
cionai para controle específico dos grandes débitos, isso tendo 
em vista a arrecadação, embora tenha. culturalmente, o efeito 
que considero pernicioSo, ·porque o pequeno pagador vê que 
ele nunca é cohrado. não paga mesmo. Tendo ~m vista a 
arrecadação, pelo fato de termos sempre pouca gente. aca~ 
ba-se fazendo a selcção dos cem grandes devedores que co~ 
brem, às vezes, 70' a '80% da dívida. Nesses casos é melhor 
ficar com eles, pelo menos para arrecadar. embora tenha ~sse 
eft::fto qut:- rtãiYme agrade, mas mi.o se tem saída. Em todo 
o caso. esse aumento pequenino foi por causa de ações desse 
tip_o. Estamos tentando_ um esquema de controle mais eficiente 
dos feitos garantidos por depósitos, tornando o preenchimento 
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dos DARF correto; ·isso causa imensa dificuldade. As vezes 
o controle dos depósitos feitos na Caixa: por deficiência do 
preenchimento de DARF, acaba criando dificuldade para sa~ 
ber-se que depósito é fcfto p-ãrá-o_ Fisco. ·Estaãios tentando 
corrigir iSs_O_ na medida do -PoSsível, Para vencer essas dificul
dades. E, acima de tudo, postulamos, em cada Estado, um<l: 
conversa direta com os ·presidentes dos Tribunais Regionais 
no sentido de facilitai' nossa aç·ãO. Alguns Estados, comq_· Q 
de São Paulo -,criou quatro Varas, __ que, lastimavelmente, 
não têm fUnciOnado -a co-nt-ento por falta de juízes e funcio
nários. Às vezes. nas Varas, não existe unüúii-áquiQa de escre
ver e íSSo se torna extremamente complicado para nós. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Caic!O-so) ~Isso 
em São Paulo? 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Em São Paulo. 
O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)

Pensei que houvesse <!-lguns paraísos fiscaíS _dentro do Br~.,sil. 
Estou vendo que não. O Brasi~ não é: então,_ urri paraíso 
fiscal. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ~ U~uguai? ... 
O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- O 

Uruguai é fichinha. O Uruguai, pelo menos, é declar:ado. 
Ele é paraíso fiscal, offshore. Aciui não. Aqui, tenioS a-hipoR 
crisia de não_sermos~ ... - . .., __ . . 

Queria mudar de assunto e lamen-to que o Senador_José 
Eduardo não esteja presente, porque é um assunto mais delica--: 
do, diz respeito também ao interesse-legítimo dos banqueiros 
e de outras associações empresariais desse tipo. É a questão 
do sigilo bancário. 

V. s~ sabe, melhor que todos nós, dos efeito-S do art. 
5°, inciso XII da Constituição, que mencion-a apalavra "da
dos". 

Eu gostaria de saber como V. s~ encara essa questão. 
As empresas responsáveis por cartão de ciédito negam-se, 
amparadas por esse dispositivo legal, a ço_ntribuir com ipfor
mações para a União. Gostaria de saber quais são os limites 
da interpretação disso. Numa interpretação literal do texto, 
daqui a pouco, as pessoas não informarão sequer a renda. 
O dado é sigiloso. "Por que vou abrir? Só s·e eu tiver cometido 
algum delito é que o Est~do tem o direito .do? _vir at'é mim".· 

Como V. S• analisa isso? Como será pqsSível à Açlminis
traçáo Tributária identificãi ó-património, o rendimento e 
as atividadcs econômicas do Contribuinte? Reza a Constituição 
que isso é uma obrigação. -

Por fim, e o que nos interessa como democratas que 
somos, como se garante o_ direito in_dividu~l? COmo se ·eqUi-
libra esse sistema? · 

O SR. TÉRCIO SAMPA!O FERRAZ- E.m .relação 
a esse ponto- a questão da inviolabilidade do sigilo de dados 
-são duas as principais inovações da Constitulçãci de--$8 
em relação às constituições anteriores. - · ------- · 

Em primeiro lugar, porque se caracterizou, como um 
dos direitos fundamentai~. a privaCidade, que já _estava Íf!lplid
tamente na Constituição; mas ago_ra ficou benl clãicr- o direito 
à privacidade: o que se fala, intimidade, vida privada •. hOnra 
e imagem das pessoas. 

Mas, já estava antes, de certa maneir~_. quando sempre 
foi colocado, nas nossas constituições, a lríviolabilidade da 
casa etc. Isso_ já constava dela. 

Novo é a inviolabilidade, talvez, de alguns dados, porque 
a inviolabilidade do sigilo da correspondência, por exemolo. 

também já contava. À questao aa pnvacidade, na hora em 
que ela apareceu na Constituição ... Esta nova palavra, "da
dos", de fato tem criado alguma dificuldade. 

_ EJÇiste pouca bibliografia sobre esse assun~o no Brasil. 
Foi pouco estudado, e os comentaristas fazem comentários, 
.às_ve_zes, _de página e _meia. De 111odo _que"_ain~a _é: a~~.un~o 
pouco_explofado. Está" fãltando também jurisprudência sob~e 
isso. O que vou falar é opinião pessoal e não fundada em 
decisões judiciais. . · . 

O primeiro aspecto que deveríamos observar a esse res
peito é que a inviolabilidade do sigilo de correspondência, 
de dados etc., que está no ínciso XII, tem que ser inter(?retada 
oorrelatamente mas, a-o mesrilo tempo, separad.amente da 
questão da privacidade. Não- é a mesma coisa. 

QUando se gai-ante a intimid~de, quãndo se garante a 
vi<J.a. privada, estamos garantindo algo_ que é diferente da ga
railtia do sigilo da correspondénciã. No inciso que'S"e refere 
a':uSigilo de correspondência, CoríluniC:ação telegráficã, d~_ da
d.os-.. e das coirlu.niCaçóes telefónic-aS, o- que se protege é o 
momento da comunicação~ não necessariamente- o dado que 
consta da comunicação._ Para isso_ tem-se que_ ver a _qu~stão 
dã'·privacidade. Isso é muito importante. Se a~guém _cOlo~r 
um artigo de jornal que s3iu ontem, pUblicado no País e lido 
por milhares de pessoas,_ dentro de uma carta e mandar para 
um àmigo; se, ~P traje~o çla ComuJ!i~Ção·, a· corr{!spóridência 
fOr violada, foi viol~do esse inciso, ainda q_ue o dohteúdo 
se"jã"'-pU6lico. Todo mundO. Sab"ia d3q.Üliô qu~e SalU---;ó~ jOrrial, 
mas são coiSas distintas. A proteção nesse inciso, onde aparece 
essa palavra "dados", que tem causado polémica. é da comu-
nicação. -- -

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso}- V. 
S' sabe como essa palavra apareceu no t~xto constitucional? 

O SR. TÉRCIO SAMPAIOFERRAZ-'Não. 
- ' - ·-

0 SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- É 
interessante. Foi uma emenda da redação, invertendo a reda
ção. Era muito nítido que eram "dados na comunicação". 

O SR.TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Estou achando 
que é. 

O SR. RELATOR (Fernando Benrique·cardoso) ~Es
- _to ti reforçando a tese de V. S• Houve uma emenda de redação 

de um Deputado, e pareceu àqueles que julgaram no momento 
que era uma emenda que não mudava o _sentido; e: mufiou .. 

~. Q SR. PRESIDENTE (Ronàn Tito)~ Senador Fer;,an
do Henrique, também não existia; naquele momento, uma 
questão de dados a que nos referíamos, a dados pessoais, 
dados do SNI... 

O SR. RELATOR (Fernando Henriqu~ Cardoso).:_ Mas 
e_stão em outro inciso. Esses estão no inciso relativo à priva
cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Quando eu votei, 
eu, pensava que estava protegendo os dados individuais, olhan
do um pouco para o que se havia passado no Brasil nos últimos 
anos. 

O SR. RELATOR (Feniando Henrique Cardoso)- Mas 
o artigo que protege a individualidad~. o artigo que protege 
a imagem, nós o discutimos nessa perspectiva. Esse não. Era 
uma p-arte relativa a cornuni6iÇO"eS. Não estou nem dizendo 
que õ- aUtor da emenda de redação tivesse feito de má-fé, 
não estou dizendo isso; estou dizendo simplesmente que, se 
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a redação tivesse sido .outra, ficaria muito claro que erain 
H dados na comunicação", porque esse artigo não foi feito 
para proteger a intimidade, foi feito p_ara dar inviolabilidade 
à comunicação. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ:._ É exatamente 
assim que eu penso. Isso, para mim, tem uina seqüência impor-
tante. _ 

Tenho visto interpretaçóé.s com as--quais náo-coilcordo, 
por exemplo, do Prof. Celso Bastos e do Prof. Ives Gandra, 
no livro deles, a respeito desse inciso. Eu já disse isso a eles 
mesmo~ Quando se diz que é inViolável o sigilo da correspon
dência, e vem aquela ressalva no último caso, que é a da 
comunicação telefónica, por ordem judícütl, na hipótese, na 
forma que a lei estabelecer para fins de investigaÇão criminal 
e instrução processual penal, eles dizem que? contra~o senso, 
é absolutamente inviolável a comunicação. no que- se refere 
ao sigilo da correspondência, da telegrafia e desses dados .. 
Creio que nâo existe- n·enhum direito absoluto. Todos eles 
têm certa relatividade. 

Não me parece que foi isso o- que se d~sejo_u, mas inter~ 
preto a questão da seguinte maneira: por--que -se faZ uma 
ressalva à telefonia? Vamos deixar de lado o problema locali~ 
zado na época. De fato tinha aparecido o problema nos jor;. 
nais, mas vamos deixar o acontecimento naquele momento. -
O momento da comunicação telefónica é fluido. A_ comuni
~ção telef~nica. é algg _que acontece e que se perde, a_ não 
ser que se grave. Não existe documento do que se falou a 
não ser que seja gravado. 

Exemplifico: se eu entrar sub~reptici3mente -IiO momento 
da comunicação e gravá-la, grampeando o telefone, estarei 
ferindo esse direito. Por isso entendo que o constituinte esteve 
certo em dizer que para fazer issO, só coril a autori:Zã.Ção judi
cial; e nesses casos específicos. Nos outros, a inviolabilidade 
do sigilo da correspondência, da telegrafia, não preciso fazer 
essa ressalva, porque, para obter o dado de uma carta, de 
um telegrama, desde que se conserve aquilo, posso exigi-los 
depois num processo. A proteção específica-para o telefone 
se dá porque, das quatro formas de comunicação, é a única 
que não deixa vestígiOs; é a única. Para poder entrar a~, de 
fato, eu precisaria de uma autorização. Como as outras deiXam 
vestígios, alguém pode rasgar a carta, mas há testemunhas, 
alguém viu; então, realmente, pode-se deixá-las de lado. Mas 
isso não significa que dados fiquem absolutamente fora de 
qualquer investigação. Não é isso que se diz aqui. O que 
se protege é apenas o momento da comunicação. Agora, o 
acesso aos dados comunicados, se existe a carta e se ela foi 
arquivada, se os dados eletrónicos constam de um arquivo 
de um banco, se há a possibilidade, se eles existem, o acesso 
está gªrantido, Não é isso que se está proibindo, O inçiso; 
realmente, não proíbe esse acesso. Temos que ter muito Cuida
do em relação a dados que sé referem à privacidade, meneio-. 
nada em outro inciso da Constituição. -

E aqui também eu me permitiria dizer que a questão 
do direito à privacidade, a meu ver, envolve três atributos 
fundamentais. Isso é uma explicação teórica, mas talvez nos 
facilite entender o problema. 

São três os atributos fundamentais. O primeiro-é â ã.fil.bu
to da solidão; é o direito de estar só; e é o sentido básico 
da intimidade e se reflete na inviolabilidade da casa. Ninguém 
pode entrar na minha casa. Eu tenho o direito de estar só. 
EsSe e â priiileiro atributo da privacidade: a solidão. 
· " . O segundo atributo da privacidade - e esse tem uma 
ligáção _direta com o direito de pro~riedade, porque é o meu 

lugar, onde eu estou, envolve pro?~en:a de propriedade -
é- o segredo. É diferente desse _pnme_tro. O segr_edo é um 
atributo que se liga a um tercetro; ah~s, o tercetro, que_ é 
a autonOmia, se liga aos dois; quem_ deCide sobre a revelaçal? 
do segredo e quem autoriza a viólação da casa. -

Quando conjugamos esses três atributos, podemos ter 
uma idéia da privacidade e, também, como tem ela que ser 
póriderã:da no- controle judicial. . . . . 

Veja-se o caso_do sigilo bancáno e do Sigilo da Recetta. 
Vamos também alongar a nossa reflexão: o Banco é detent_or 
do seu arquivo; estã arquiv-ado com ele é problema de_pr?pne
dade; ninguém pode ir lá à sua vontade - nesse mcts~ se 
protege a casa. Não posso entrar lá e querer mexer nas ootsas 
que estão lá dentro. · -· - · 

Mas não é o problema, porque naquele arqui_vo ~á dados 
que se referem a terceiros, outro aspecto da pnvactdade, o 
do segredo. O problema da privacidade de dado~, nesse caS?, 
é que o Banco ou a Receita detém. dados sobre cuJa _11utonom1a 
há um terceiro, o detentor do segredo, o que nao envolve 
o· pi-Oblema d:_~ropiiedade; ele é apenas detentor d.o segredo. 

Parece-me que, em termos de proteção, temos que tomar 
o cuidado no sentido de que aquele que detém dados de 
terceiros s6 seja obrigado a fazê-lo ou com autorização do 
terceiro ou - e toda a garantia do direíto fundamental; aí 
entra a autorização judicial e o alcance da autorização judicial 
-; o alcance., no mínimo, de um processo legaL Nesses--casos, 
o que eu diria? - - - -- -- --

Na defesa do direito individual deveria ficar muito claro 
na legislação e para o Poder Judiciário, portanto, para a pró
pria administração, qtie a Receita, quando entra numa_empre
sa financeira, num Banco, para examinar o que se refere 
aos objetivos da Receita, tendo em vista a renda, o lucro 
do Banco, ela pode entrar com tranqüilidade, porque tem 
o respaldo na lei, que a lei permite fazer isso. Claro, se não 
ela não tem como investigar; um dos artigos, o 145 da Consti
tuição, fica sem efeito. Agora, quando ela simplesmente se 
dirige ao Banco para pedir coisas de terceiros, entra o proble
ma do segredo, não é mais propriedade, nesse caso ela precisa 
do devido respaldo judicial pela Constítuição. Se não tiver 
isso, começa a ter um problema sério. E o que acontece? 
Qual é a queixa, não só da Receita, da Polícia? No tempo 
em que eu estava no Ministério da Justiça, ouvi isso de policiais 
federais; todos eles dizem a mesma coisa: "Doutor, desse 
jeito é impossível investigar, não se consegue. Só se se fizer 
secretamente. Isso é ruim". 

É verdade, é ruim. O que falta, infelizmente, é o_devido 
aparelhamento de um Poder Judiciário, que funcione ad hoc 
e onde realmente o policial que precisa dessa autorização 
possa-consigui---J.a-imediatamente-rA -grande dificuldade de con
seguir uma autorização dessa acaba inviabilizando, às vezes, 
as investigações e acaba acontecendo o que não deve aconte
cer, à revelia dos direitos fundamentais, ou seja, criam-se 
condições para que a condição acabe não se cumprindo. Tam
bém aí faltam alguns instrumentos. Teoricamente parece a 
mim que há distinção entre o aspecto propriedade, que envol
ve solidão; e o segredo, que envolve terceiros; e, aí, há necessi
dade desse_ terceiro institucional que é o juiz. Isso seria uma 
luz para o que estamos examinando. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)~ Te
nho duas perguntas a fazer correlacionadas com isso. Primeira: 
por que, nesse caso, a Fazenda não propõe uma lei que regula
mente o § V do art. 145 da ConstituiçãO? 
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O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ -Isso, de fato, 
está sendo necessário. -Se bem que, em relação a esstqJarâ·
grafo, a legislação já fornece elementos suficienteS __ nO-qüe 
se refere ao património em geral, ou seja;·ão"-pióblema da 
solidão, de entrar na empresa e verificar seus-nvios, etc. Isso 
o próprio CTN autoriza. A dificuldade não esi:aarb problema 
está quando ela entra para pegar dados de terceiros. Essa 
legislação de fato está_ faltando. Isto está sendo discutido e 
pensado, no que se refere, por exemplo, a Bancos, em terlnos · 
de uma lei complementar. A lei complementar relativa ao 
Sistema Financeiio terá que esclareCer -isso. Por. enqdmto~ 
contamos com a Lei n9 4.595 que regula isso, -mas cria uma 
porção de dificuldades. Há gente que diz que não foi recejJcio.:. 
nada; eu acho que foi, porque, antes do_ Estado, existe o 
cidadão. Se isso protege o cidadão, seguramente a COnsti
tuição deve tei recepciOitado isso, parece-me- um argurriento 
fundamental. Mas, de fato, o que se_ re!ere_~--~Jgilo bª'~cá-~o 
precisa ser re-pensado, não há dúvi.da. Quanto do _sigilo da 
Receita, a parte relativa a informações a terceiros, há uma 
proteção no que diz respeito ao Código Penal. É um problema 
penal e está razoavelmente protegido. 

Sentimos que a quebra de sigilo no B'rasil~ se toma um 
pouco fácil demais quando oS jornais publicam o- que não 
deviam publicar. Isso infelizmente acontece. · __ 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- s~· 
me permite, acho que na questão dos jornàis~ está faltando 
reação dois atingidos. ~ ' 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Eu também 
tenho essa hnpressão. -

O SR. RELATOR (Fernando Henrii1.ue Cimioso)- Pbr--
que a Constituição garante-... ·~-- --O-------~ o:.~~---- · · • 

OSR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ_:__ Não -se'Cpor-
que que eles não reagem. _ 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso) :..C Fal
ta a reaÇão dos atingidos. A Cop.stituiÇão garante unia:- Potçã-0-
de recursos nessa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Senador Fernan
do Henrique, estamos debatendo um tema da maior impor
tância. Eu diria até que é uma linha divisora, a linha d'água. 

Eu queria aproveitar esse debate que está sendo bastante 
elucidativo para colocar algumas questões, por exemplo, nos 
casos do Estado. Tivemos aqui um caso; que eu -lastimo pro
fundamente; e todas as vezes que tenho oportunidade de falar 
sobre ele, reitero minha inconformidade. Foi o caso- do estudo 
da nossa dívida externa, quando vem aqui o Presidente do 
Banco- Centra1, sob juramento; revela as nosSas reservas -
isto é urna questão de segurança do País, principalmente quan
do as reservas estão baixas- e de repente, no domin_go seguin
te, estão estampadas nos jornais as declarações. E evidente 
que isto não está grosseiramente estampado na primeira pági
na. Mas quem lê um pouquinho e quem é iniciada em econo
mia pega trêS informações e .sabe exatamente aquilo que é 
da segurnaça do País. Isso para mim é muito grave._ 

O SR. RELATOR (Feriiarido-Henrique Cardoso)
Quebra de-ética~ dcc..oro-parla.mentar.--

0 SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) --Quebra de ética, 
deco·ro parlamentar, de tudo. E não vi nenhuma reação, nem 
por parte do Estado, nem por parte do Senado, nem por 
parte de nada. 

Quando Se fecha uma porta, numa sessão secreta, sob 
juramenteo, a pessoa faz uma declaração e no outro domin
go ... Ou estamos fazendo um papel ridículo aqui de brincar 
de fazer coisa desse gênero, ou aquilo não tem nenhuma im
portância, ou estamos, -de qualquer maneira apoucando as 
nossas funções e tam15éiri o sigilo. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- No
bre Senador, _V. Ex~ se recorda que quando da Comissão 
da Dívtda 'EXteina nós tivemos acesso a dados sigiiosõs qUé · 
nunca vazaram. Porque é impensável. 

Se me permite, Dr. Tércio, eu queria para terminar essa 
part~:relaÜva,ao sigilo, fazer a segl}iJ!_t~_pergunta: até qüe
ponto uma CPI tem direito de quebrar o sigilo? V. s~ nos 
e;xplicou, de maneira brilhante, a necesSidade da interferência 
do _jUiZ, ,riurri d~do momento, porque não se trata simples
mente dà priVacidade em termos de solidão, mas de segredo. 
V. s~ diSse que.ne'sse Caso preCiSa de um terceiro intervenieiite.
Eu concordo, tem de resguardar o direltó--iüdividual. 

.Então, pergunto a V. S\ uma CPI, neste caso, funCio-na 
como se fosse o jUiz? 

O SR .. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Esse é um 
outro termo que está na Constituição e·que_talvez merecesse 
mais explicações, é § 39 do art. 58. 

- Não sei,- não coriheço a história da introçlução dessa ~x_- _ 
pressão, mas me lembro que no correr de 1987 houve uma 
grande luta em tomo da chamada, naquela época, CPI da 
Corrupção, e apareceu até um parecer de um consultor, do 
então Consultor-Geral da República, Dr. Saulo Ramos; há 
uitl parecer nonnativo_dele sobre esse assunto, que envolvia 
exatarnente os limites de ação da CPL Inclusive essa expressão 
foi colocada em função daquela discussão. O que é novo real
mente_~qui é: poderes de inv_estigaç~o próprios da autoridades 
judiciais, ~além de outros previstos etc. - - -- -

A pergunta é o que são ess_es poderes próprios das autori
dades judiciais? Qual é o limite? No regime da Constituição 
anterior, ficava claro que havia uma série de poderes da autori
dade judicial que a CPI tinha que recorrer ao juiz para realizar. 
Por exemplo, certo tipo de investigação. Podia realizar diligên
cias, podia mandar os seus funcionários real_izarem diligencias 
etc., mas havia uma sérk de ati\'idades que_ ela precisava 
do juiz; era o juiz que requisitava O documento, que arrestava 
o documento etc. Essa_atividade_ realmente era típica.do juiz 
e para isso precisav·a reorrer ao juiz. -

Q~ando se fala aqui que tem poderes de investigaÇão 
próprio das autoridades judiciais, esse limite não fica claro. 
Porque a palavra investigação, de um lado parece limitada, 
mas de outro lado também pode ser interpretada de uma 
forma lata e dizer que igual à do juiz. EOtão. pode até mandar 
prender etc., mas não está clara. 

Aqui,-eu acho, tipicamente, um caso que mereCeria, nu
ma legislação inferior-, Um-esclarecinlento. Pelo menos os regi
trfeYitOs deveriam esclarecer o que significa isso e até onde 
vai, onde começa. A legislação deveria esclarecer isso.-- :Até 
onde vai, até onde se equipara ao poCier de um juiz. Não 
está_ claro. Que é bastante amplo, não tenho· a mínha dúvida." 
maS se pode chegar até lá é até um consenso político que 
tem que ser atingido_. ~ C~I é um órgão çolegíado, da dedd~ 
àe forma coiegiada: Eia-tem, portanto, diferenças em reiação 
afé ao juízo individual de um juiz, embora existam tribunais 
onde o juiz também é colegiado. 

Então~· essa é umã questão que mereceria uma reflexão 
legislativa, de ordem política. Do jeito que eStá cõ1ocada aqui 
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podemos levar a uma equiparação quase total ou sugerir que 
a palavra investigàção não avança até certos poderes que são 
atribuídos ao juiz. 

Em segundo lugar, por exemplo, a questão do sigilo, 
que é complicada também e envolve a 4.595. Pela 4.595 a. 
quebra do sigilo é permitida em relação às CPI, mas. aqui 
existe apenas uma limitação de ordem formal. A CPI tem 
que, para pedir a quebra do sigilo, decidir por maioria absoluta 
dos seus membros. 

Também acredito, e tenho sentido essa dificuldade, as 
CPI poderiam se resguardar melhor no_ que diz respeito a 
iss-o. Freqüentemente vejO que o Executivo é obrigado a per
guntar, no caso do sigilo bancáf!o, ~o P~c;si?ent~ df! :c~(~e
a decisão foi por maioria absoluta. Claro, podemos sempre 
pressumít ·que deve ter sido, mas por resguardo de quem 
vai fornecer, porque é crime, ele tem de saber, tem de tomar 
todas. as precauções. Então, um cuidado seria que a CPI, 
quando encaminha o pedido, sempre diga: HPo_r decis~o· de 
maioria absoluta de seus membros ... '' Outro cuidado impor
tante é que isso· conste sempre na Ata, e tem ·de ··ter essa 
Ata até para amanhã quando alguém, um terceiro, protestar 
que não autorizou, entender que houve quebra, a ata estar 
~ci. . 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- É 
verdade que aqui tudo é regis"fra"do. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) -.Sim, más deixem
me situar um determinado ponto. 

Há também uma contenda, uma discussão so_bre se mes
mo o juiz 01.1 a CPJ. no caso admitindO (Jue a-·cpl tenha 
todo o poder de .um juiz, que pode pedir a quebra do sigilo 
sem nenhum indício de crime, de dolo ou de má-fé. 

O SR. TÉRCIO-SAMPAIO FERRAZ -=--Veja, tivemos 
recentemente, talvez uma das poucas decisões, uma decisão 
do Supremo em relação ao caso do ex-Ministro Magri, em 
que a Polícia pediu a quebra do sigilo baseada nas notícias 
dos jornais e o Supremo negou. Só isso não basta," é preciSo 
haver fortes indícios. Não é em qualquer circunstância," mesmo 
para um juiz. A decisão do Supremo é bem clara neste sentido. 

O_ SR. PRESIDENTE (Rónan Títo} -Então voli ser 
agora bem específico. A CPI está requisitando," DeSte momen
to, a relação de todos os assinantes de cartões de crédito· 
no Brasil, todos! Eles estão se negando a fornecer sob o pre
texto de que, generalizando esse pedido para todos os cartões, 
estamos igúalando aqueles que têm algum ilícitõ cOm aqueles 
que não têm nenhum, essa quebra a própria ·constituJção 
não permite. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Essa questão 
me exige talvez um outro tipo de consideração .a respeito 
dos dados em termos de privacidade. 

Tivemos esse problema na própria Receita, essa discussão 
já aconteceu lá em relação aos bancos e. aos cartões~ já fomos 
obrigados até a elaborar um parecer sobre esse: assunto. 

Aí diria o seguinte: a Lei Complementar n~· 70, no seu 
art. 12, autorizou·· a Receita a pedir determiitados_dados que· 
são basicamente: 

''Sem prejuízO do disposto na legislação, as insti
tuições finanCeiras, sociedades corretoras e distribui
doras de títulos e valores mobiliárioS, sOciedade de 
investimentO e de rendimento mercantil, os agentes 
do sistema financeiros. de habitação~ bolsa de valores 
etc ..• assemelhados, cartões de crédito fornecerão â Re-

ceita Federal~ nos termos estabelecidos pelo Ministro 
da Economia, inforni3çôes cadastrais sobre uSuários 
dos resp~ctivos serviços rela~ivos ao I!O~e, _f~liação, 
endereç.o, número de inscrição do cliente no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuinte -:- CGC." 

Tanto os bancos como as empresas·de cartão de crédito, 
em princípio, ·se recusaram a aceitar isso e disseram que a 
lei seria iriconstitucional. A questão é parecida. Num estudo 
que realizamos, eu, pessoalmente chegueí à conclusão, como 
Procurador e tendo de informar ao Ministro, que n~a·aprecia
ção da privacidade e dos dados privativos tínhamos de fazer 
algumas diferenças .. No capítulo da Constituição que se refere 
a esse assunto fala-se em intimidade, fala-se em vida privada, 
fala-se em honra, fala-se em imagem, ou seja, quando prote
gemos a intimidade e a vida privada - vamos ficar nesses 
dois aspectos -o que se protege é basicamente, numa palavra, 
principalmente em termos de honra, em termos de imagem. 
o nú.cleo da proteção é a integridade psicomoral do indivíduo. 
É isso que estamos protegendo: é o sujeito não ser devassado. 
Porque a possibilidade de a pess-oa se sentir devassada, não 
só. perante o Estado, mas perante o mercado. é uma coisa 
terrível e é um dado da era moderna. Aconteceu na era mo
Perna o dçvassar ser perigoso, não só em relação ao Estado, 
ma~ em relação à s,ociedade também. Então, essa proteção 
é para a integridade psicomoral do indívidu.o .. 

Ora, existeM certos dados que embora sejam do individuo 
- ó problema da solidão e da sua intimidade -são tipica
mente dados que criam a condição da comunicação. Esses 
dados são dele, mas para a comunicação. É o caso do nome. 
Ninguém tem um nome para si mesmo, para guardar para 
si mesmo; e ele tem um nome para os outros até, eu diria. 
São os outros que usam o nome para poder se comunicar 
cóói ele. É o caso, também. às vezes, de certos dados cadastrais 
do tipo do número da carteira de identidade ou do CPF. 
Esses são ·dados que facilitam a comunicação para o sujeito 
se apresentar às .vezes. em circunstâncias para obter crédito 
e· mesmo para enfrentar os seus eventuais problemas com 
a.Receita. Portanto, são dados que estão a serviço da comuni
cação, que estão para fora e não estão para dentro. 

Esses dados.- e a meu ver era exatamente o caso do 
art. 12 da Lei Complementar - nome. filiação, endereço·. 
número de inscrição no CPF ou no CGC, não me parece 
que sejam submetidos a qualquer forma de sigilo; ao contrário. 
Esse tipo de dado eu não tenho dúvida de _que é possível 
pedir de uma forma genérica, sem necessidade de que haja 
a detectação de qualquer forma de ilícito. 

-;-o- Eu sei e me lembro que.naquela ocasião tanto os bancos 
qUintos as ·empresas de cartões se recusaram a entregar eSses 
dados e a questão ficou parada. sujeita ainda a dis.cussões. 
Está ainda em discussão. 
- Agora. o problema é levantado a partir desses dados 
quando nós entramos em certas relações.da.vida privada. 
Um dos argumentos, por exemplo. das empresas de cartões 
de crédito era de que a revelação do nome e do CGC era. 
implicitamente. uma revelação do seu cadastro de. clientes 
-e aí havia até o problema de concorrência. uma não queria 
que a outra soubesse. ou que ningljém souhesse •. quem :ram 
os clientes de uma e de outra. E .verdad.e que ess.e. e um 
péssimo argUmento, porque ele proVa deinais. ·É verdade que 
a prática nos mostra que esses dados.são comercializados. por 
muitas dessas empresas. A mala direta é um exemplo disso: 
eles vendem isso. Um amigo meu. advoga~o. cheg~u at( a 
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brincar comigo e: perguntou-me porQue a Receita esta brigan
do por isso, se ela pode comprar. -Eles veriaem! É só pagar! 

Tirando de lado essa questão, porque é um argumento 
que prova demais - acho que a mala direta é algo perigoso, 
que deveria ser pensado, tem muita gente que se importa 
em receber cartas de quem não sabe corno obteve o seu ende
reço -,-mas tirando esse lado, que é a questão da mala 
direta, tenho a impressão de que aqui é possível, às vezes, 
eliminarmos eSsa relação de vida privada, de que fala a Consti- . 
tuição, que é, por exemplo, a relação de clientela. Os ban~o_s 
têm condição de fazer isso; não sei se os-cartões de crédito 
têm. No sistema dos bancos é perfeitamente possível, sem 
a revelação das relações de clientela, porque essa relação 
avança mais. A relação de clientela pode envolver, num arqui
vo~ num banco de dados, juíz.o de valor, se o cliente é bom 
pagador, se é mau pagador, quem é ele, há quanto tempo. 
Essas são __ a_s caracterú;ticas de uma relação de clientela que, 
de fato, a privacidade pode protestar. Mas pura e simples
mente dados que são objetivos no_ sentido de qUe a subjeti
vidade fíca protegida. Tenho a impressão que é possível pedir; 
desde que a subjetividade fique pro_tegida .. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrlque Cardoso) -No 
caso em tela o·nosso-objetiVo e·meranle_Ilfe _de refazer a legisla
ção, e os dados que queremos são globais, nãO Cstãitio:~dOfetes
sados na individualid_ade; e viriam so_9 sigil~. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Tenho a im
pressão de que esse é tipiCaritente um dado que não estaria 
limitado por sigilo, porque não fere a subjetividade na relação 
de clientela. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Mas sem entrar 
em valores, por exemplo, da movimentação de cada indivíduo. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERE.AZ- Aí entramos 
na relação de clientela e não haveria sigilo. Aí, sim, se preci
saria de uma autorização, da carac_terizª-_ção do_ ilícitO é.tc. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)--'- Muito obrigado. 
Com a palavra o Senador Feinando Henrique Cardoso. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)--,. Co-
mo já perguntei muita coísa. vóu·se-r-mais-breye_-,agOra. Volto 
à questão da sonegação fiscãl. _ . . _ _ _ 

V. Sf já-n-õs disse aqui quáis são os rrieca:nisrrtos~-Gostái'ja 
de sabber, tendo e.m víst~ os meca;nisrno&: de_evasã9. mãís 
freqüeilteinerite asslriã.lados nos processos fiscais--e a expe-
riência de V. S'' - .. _ 

QUe medidas poderíamos tomar para corrigi{ essa-s--Cau
sas. Depois. Se me permite. solíCitO que V. s~ também elabore 
algo. sobre a reforma fiscal, se_ bem que eu não saiba bem 
que reforma está realmente cm curso. mas a respeito do efeTto 
que ela possa ter para diminuir_ã_ sorü!-gcfç-ãb. na medida em 
que simplifique o número de imposfóS ·e- õtitrós mecanismos 
mais. Também gostaria de saber se não :jieria urgente regula- . 
mentar o art. 8. da Lei n" 8.021, de 1990. que permite a 
obtenção, pela autoridade fiscal, de informações financeiras. 
Se esse não seria taffibém um mecanismo -de coibir a evasão 
fiscal. E se v. s~ acredita que o tão propalado impoSto único 
seria outro desses elementos. Em suma. como V. s_~ encara. 
primeiro. o que é mais corriqueiro coólo soriégação. e. segun
do os mecanismos pelos quais poderíamos corrigir mais dt:ti
vamente essa sonegação'? 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- E111 relação. 
na ordem, à primeira pergunta, quais os· mecanisnióS de eva!;>ãO 
mais freqüentemente analisados nesse~ processos fiscais. para 

. . . . . 
-··-----·--~·-----~·---~~ 

falar de uma form_a rnuito _genérica,-em géral os- problemas 
giram em torno de fraude documental. E o mais freqüente. 
Eu diria isso. A nota que não existe, uma ribtá fria, contra~os 
friOS~ presiãçâo-de serviços que não ocorreram e, portanto, 
a dedução que não deveria ocorrer. A fraude documental 
é a que m:iíS ocorre. Sobre como evitar a fraude documental, 
entra o problema da simplificação da legislação e, talvez olhar 
com mais tuidado o problema, dentro da simplificação do 
imposto de renda, por exemplo, das deduções, dos incentivos. 
Todas essas formas que permitem ao contribuin_te_ diminuir 
a sua carga fiscal na hora dos apertos inflacionários; na hora 
dos apertos. ele acaba lendo aquilo com carinho demais e 
descobrindo document~s que não existem. É claro que, no 
aperto, a possibilidade da dedução, por exemplo, da despesa 
etc., éfácil, quando o· sujeito produz documetos. Portanto, 
te-rrfõs-de pensar exatamente nesse ponto. Até que ponto vale 
ampliarmos as possibilidades de dedução. Isso também é um 
problema de contabilidade. Aí eu entro numa questão da· 
qual não enteng.o muito-bem, a apuração do lucro. o que 
é ·o ludo etc. E claro, vamos cair aí, e é exatamente por 
issa·qoe aparecem as deduções, e elas ocorrendo, criam-se 
as condições para as fraudes. Essas são as fraudes mais co
muns. os documentos forjados para se obter, ãs vezes. dedu-
:çõeS indevidas. - - __ 

- P3ra vencer isso, causas deSse tipo, sem dúvida a simplifi
cação do sistema é fundameiJ;tal, não sp _na djminu~_ção do 
número de normaS, mas também, como eu disse, na diminui-· 
ção da incidência, menos exações. Isso facilitaria a constância 
e--a pfe_SeriÇa da' -própria arrecadação~ tanto do lado judicial 
-o faro de que esses processos demoram e muitos acabam 
sem condições de continuidade. porque os valores caem a 
qu3ntras 'iOfimas :....__, Conlo tanibérii do lado da Receita, oride 
o númer_O de fisCalizações acaba sendo demasiadamente pe-

- queno. A pessoa conta com o _fato de_ que. fiscalizado uma 
vez, ela só. voltará a ser fiscalizada daqui a 4. 5 ou 10 anos. 
Tudo _iss_o provoca ou_ dá chance para a pessoa contar com 
aqueles 5 anos prescricionais e dizer: .. a gente agüenta; fui 
fiscalizado no ano passado e agora só daqui a 5 anos; uma 
fraudezinha documental vai passar. e se não passar a gente 

_ve· o que vai fazer". I.sso acaba alime.ntando e:sse tipo de f;a1.1:de. 
· E claro que da parte do Governo. do poder pubhco. 

de um modo geral. a austeridade no gasto é ftiridamen.tal. 
se o Governo não é 3.us-tei0. isso é :uni co-rwite para a ~-IJlpr'esa 
fraUdar também, tentar escapar de alguma maneira. A própiia 
trarispãrência naquilo que é recolhido me parece fundamental. 
- "QU:ãhtO ·ac> projeto de reforma fisCal, algumas propostas 
no campo tributário se ·voltam -pãra alguns desses princípios. 
O CãsO do Imposto de Valor Adicionado-NA. em contraste 
~com o ICMS. é unia tentativa -de se dar mais transparência. 
Coni.O ele é um imposto cobrado no destino. o controle deve 
ser mais. automático e mais efic1enft.~-.- - - ---

O SR. _RELATOR (Fernando Henrique Cardoso) -
Quem não gostou __ muito disso foi o Governador do nosso 
Estado. São Paulo perde muito. 

... . o SR.-TÉRéiCÍSAMPAICÍFERRAZ ---'.É iniJ)OSSÍV~l 
Contentar a todos: não existe uma polítiCa qUe contente a 
todos. _ _ 

Mas que ele pode ser mais henl- ffsi:àlízádo até do que 
-o ICM. não tenho dúvida. Ele é mais radical. tanto que é 
o imposto que Vige ila iliaiM parte dos países desenvolvido~. 
Ele tem essa visibilidade. oft:rece mais facilidade de contrl)lt:: 
-pm:.tanto. ::;e se-,guir nc.!ssri direçál'). ri uma hoa coisa. As fut'ões 
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que estão ali pfopostas. com os serviços, com uma parte boa 
do IPI, vão facilitar; diminuem as exaçóes. A pessoa não 
vai ter que calcular o ISS, o ICMS e o IP_I. E_ se é ·feito 
de uma maneira só, com poucas normas, o-controle se torna 
mais eficiente. 

-Nessa linha, tenho a impressão de que a reforma_ fiScal 
se faz necessária; conv~il -examitiar, ailfda estão em gestaç~9. 
não forani. encaminhadas ao Congresso, os projefoS de -lei 
complementar e ordinária, COil_l essas finalidades. é aí gue 
vamos ver se funciona mesmo. Por enquanto o que existe 
é apenas discussão,- em nível constitucional, se se permite 
ou não-· essa ou aquela forma de tributação. Mas a disçussão 
vai ficar mais clara na hora em que aparecerem esses projetas. 
a intenção dos que estão fazendo esses projetos.é chegar a 
esse tipo- de resultado. Quando ficarem prontos poderem de
bater e ver se vão-ser eficazes ou não. 

'o SR.' RELATOR (Fernando Henríqlie-Carâoso) E 
quanto à -questão do imposto únko_ e_ d_~_ r_eg1:1Iamentação da 
Lei n• 8.021? -

O SR. TÉRCIO SAMP A'f{YF'ERRAZ- Eu, particuiar
mente, tenho uma imprcS~b_não:fa~~ráy~I_d()_ í~posto único. 
Ele provoca distorções, é Um irilpostO com tendência regres
siva; acaba _sendo _up1 i~ poste;> de _estrutura_ruim, e, por outro 
lado. me paréce que a grande virtude que-é atribuída~ ele 
está, 't3.rvez, na facilitação do controle. Pode-se dizer: não 
precisa'remos Inais da RCceita, de fisCãis. Teriho_ a ir;tP!éss3o 
de que não é bem isso que vai ac6nteêer. Não vou j~gar 
nada para cima de ninguém, mas s_uponharnos que __ ele_ seja 
sobre as transaçóes financeiras. É inevitável que vamos ter 
que olhár as transaçqes financeri~s. A CPI está f~lando tanto 
delas; q~C -acontecem à revelia da Receita ... _ O que_ gara~te 
que elas '-:âo ser absolutamehte lídirna:s? ,É darõ -q-ue vai ter 
que h~vet fiscalização: - · ---- -

' 
· O SR.' MEIRA FiLHO- Permite-me V, Ex• uma inter

venção? 
Não seria a impunidade a causa principal da sonegação? 

Por quê a nossa legislação não estabelece que todo cidadão 
é preso pot hãO p·agàr à Súa. c~~ ta? , , . __ _ 

O.SR., TÉRCICY SAMPAIO FERRAZ- Claro que V: 
Ex~ tocou num ponto de·que havia me esquecido na relação 
das causas. -- -- -- ----. 

O SR. MEIRA FILHO -O _sujeito comete um crime, 
não paga a conta,- e não -é- ·preso-.-- Essa impunidade é que 
cria o ambiente da sonegação. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ-' Isso ajuda bas
tante. Temos aí um problema com a legislaçã~ at_ual. _No_ que 
diz respeito à sonegação, ao ver da Procuradona, tnfeltzmcnte 
é uma legislação bas_tante, falh~. Os tipos penais da Lei n'-' 
8.137 sobre a ordem tributária são muito" amplos. 

Agora, falando como advogado, é muito fácil escapar, 
porque eles são tão amplos que se encontra seguramente bre
chas para escapar e o Juiz não poderá condenar. porque nunc_a 
vai se caracterizar completamente. Primeiro problema: os ti
pos estão mal caractt!r_izados. Segun~o problema:_ parece-me 
que as penas que constam dessa Let n" 8.137, sao exagera
damente amplas. São cxagcradamente amplas nas margens, 
de 1 a 4 anos, para os delitos. São penas pesadas, Jc prisão. 
A minha imprcss_ão é de que esse tipo de pena - voltando 
ao nosso problema cultural- acaha inibindo o juiz. 

O SR. RELATÓR (Fernando Henriq'!e Card~so j_ =------ Há 
processos baseados nessa lei? Há pessoas que estao respon-
dendo a processo? . __ 

O SR.· TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ-,-A-Receita Fe
deral,quando detecta algum indício, tem encaminhado regu
larmente à Pro.curadoria da República, que é quem faz essa 
parte. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Mas 
não sabe se lá existem? 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ.::.... Não, porque 
esSe é um assunto da Procuradoria da República:. Nós encami
nhamos para eles. que tocam. 

. O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso) - O 
Senador José Eduardo está ansioso para faier uma pergunta. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Sobre o imposto único e, 
-en passant, só" pofque está atual a questão dos roubos do 
INSS, em que se· fala e_m 300 milhões de dólares e as apenas 
foram de 2 anos. Vale a pena! 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- O crime con;
'pensa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO-' Quanto à questao do impos
tO único. há uni dado que coloqt.ie"i na mesa com o pessoal 
da Receita e vi que causou um certo espanto. A avaliação 
de arrecadação q1,1e se faz do imposto único hoje é superes
timada, porque com a inflação alta - e de novo a inflação 
é um componente_ extraordinário nessa questão - o giro do 
capital é muito rápido, ninguém quer fazer estoque de nada. 
e tudo gira 3. 4, 5, 6 vezes no mês. Só para deixar claro. 
na indústria siderúrgica. na automobilística, existem compo
nentes que seria-ffi taxados 8, 10 e até 12 vezes nos vários 
processos de construção do automóvel até ele chegar ao consu
midor.-Existem outros tipos de indústrias cujos produtos saem 
da fábrica quase que diretamente para o consumidor e que 
seriam taxados uma vez apenas. Mas o componente inflação 
multiplica esse giro do capital. 

No Plano Cruzado - é uma experiência concfeta, não 
é uma experiência de "achõmetro"- quando a inflaÇão caiu 
violentamente o gíro do dinheiro diminuiu significativamente 
e -~ _ circula_ção do_ dinheiro no sist~!_I)_à_ bancário caiu mais de 
-10 Vezes. Uma agência que tinha 250 mil lançamentos por 
_dia, passou a ter 25 mil. Então. essa não é uma avaliação 
totalmente errónea-que se faz hoje com respeito ao que se 
fará possível arrecadar com o imposto único. Num regime 
não inflacionário não vai ser possível arrecadar nada. 

O SR. TÉRCJO SAMPAIO FERRAZ- É possível. 
Mas parece que a experiência argeittimi foi assini: (Juando 
caiu a inflação, esse imposto ... Se a sua base é a transação 
financeira. porque-há outras bases também, como conta de 
luz e coisas assim. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Sr. 
Presidente. para que fique bem claro no espírito. qua~âo 
o Dr. Tércio Sampaio mencionou a decisão doS.upremo Tnb~
nal sobre o sigilo bancário no caso do ex-Ministro Magn, 
a decisão foi porque o Supremo não estava convencido, naque
le caso, dos indícios. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FE!Ül.AZ __:_A policia se 
baseia apenas em noticiário de jornal. Ele disse: "Não. isso 
não é indício". 

o SR. RELATOR (FerriandoHenriqiíeca-rdosoj- Não 
porque não fosse possível fazer. 

-.. .,.,.,.-- .. -, -. .:...,..-,.~ .. - : . .,:.:.... ·~"~-·',·- -, 
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O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- É possíveL 
Ao contrário. Está bem claro na- de~i~ão- do Supremo qüe 
é possível. · · · 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)-
Agradeço a V. S' - .. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Com-a J)alavra 
o Senador João Calm_on_. 

O SR. JOÃO CALMON- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, inicialmente des~jo íelícltar o Dr. T~rcíó Sampaíó Fer!az 
pelo seu depoimento, tão riço em infOrmações e esClareci~ 
mentes, realmente preciosos para o nosso trabalho. 

Aproveitaria a oportunidade para sugerir ao nosso Presi
dente que fosse, rotineiramente, solicitado ~~s d_~poentes o 
seu currículo, para termos uma visão do_que cada depoente 
realizou ao longo de sua vid~._q Pr..: _ _Saínpaio Ferraz Júnior 
é um expoente, é um luminar do Direi.to, e_o se_u C:llrt:ículo 
seria, eventualmente, dispensável, mas como regra ge_ral seria 
desejável o encaminhamento aos Membro~ da Comissão do 
currículo de cada depoente. 

não sei- pot· que, até agora, não nos foram remetidas essas 
decla_r~ções. 

O SR.PRESIJ).ENTE.(Ronan Tito)- Nobre Senador, 
ainda ontem, na presença da secretária, fui ríspido na co!Jran~ 
ça;·espero que agora as rece"barnos, O Dr. Luiz F:e_rnando 

· Wellisch não nos· deve só essa~ mas várias outras informações, 
inclusive estou _com a pasta das informações. 

O SR. JOÃO CALMON- Mas essa relação realmente 
envolve_certos peritos, e talvez demore mais. Na realidade. 
é u_m direito desta CPI requisitar esses documentos, e seria 
dispensável Ierribrar que, inclusive para quem foi repórter. 
· Iião setá difícil obter esSes inforinações das próprias revistas 
amf:rita:nas. Se elas tiverem acesso a eSses dadQs, Qb_,!"iàtileilte, 
oS membros da CPI, com essa finalidade, sonegação fisCal, 
teriam o diieitO de Obtê-los. Estão demoran·do.um pouco. 

Por outiO Ia"do·, cf6i0 e gOstaria de ouvir a opinião de 
y. $'~ que é Um mestre nessã área, há um excesso de rotativi
dade na ocupação desses postos importantes da administração 
pública, principalmente na área fiscal, na área do Ministério 
da EConomia, do_ antigo _Ministério da Fazenda, do Ministério 
do_ Pl~Tiej~:rrnentci. Esse _é uin fator extrertfâtnente negativo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) --,-Peço à Secretaria V.-S•, é um luminar, um homem que tem uma projéçâo invejá-
que cada vez que encaminhar um ofíciO-CODVocando à_vittda. _- vel no Brasil, exerce esse cargo_lá pouco mais de um ano 
de um depoente que solicite que ele remeta, previamente, _um ano e um mês, apenas. v. S•.já~::ituóu <também do 
o seu currículum vitae para ser distribuído aos membros da lado de lá, fQi, indusive, advog<;tdO, assessor da Federação 
CPI. - - . das__lndústrias de' São Paulo, a FIESP, ......:. e isso honra muito 

O SR. JOÃO CALMON- Há algumas sernarias·compa- a FIESP; ter a -clarividênci3. de- coritrãtar um mestre- excelso 
receu à nossa CPI o também Professor Ives Gandfa da Silva éçn'no é V. s~ Isso é necessário: que essa prática de alta rotaüvi-
Martins, que em seu artigo de hoje na--F_Onta- ~~--1;~ :Paiiio, -dade diminua, já que ela não pode ser totalmente eliminada. 
na página~ do primeiro caderno, faz a seguinte 'afirmaç_ã~_:_ OutrO' exe-mplo: o Diretor da Receít_3 Federgl ~stá acumulando 

tambérit o cilrgo ~de Diretor·da F~zenda Nacional, como s_eu 
"Creio qu~ o -Senador Ronan .Tjto, que preside d n· d 

uma dasmaisre_levante.s.CPI, ousejâ,_ªquela que-cuida antecessor, que era Dire~or âa Receita Fe eral e uetor a 
da sonegaça-0 fiscal pode encerrar seus trabalhos vl"sto Polícia Federal. São carg<?s inacumuláveis .. Essa. é umad das 

' - -- ' debilidades que esta CPI pode ajudar a ehminar q_uan o o 
que qualquer que seJ· a a le1· a produzir, na-o ·poderá H · nobre Relator. o Senador e Professor Fernando ennque 
ter eficácia no UrUguai, de tal maneira "justificativas" Cardoso apresentar 0 seu relà.tório. - · - ' 
de empréstimos generosos poderão salvar todos contri- Tenho sempr~ repetido, já 0 fiz nesta reunião, como 
buintes brasileiros às turras com O_Eçário .. " visualizo esta Comissão que, realmente, é a mais importante 

Discordo _do ponto de vista do Professor Ives Gãridra _do Congr!!SSO NaciOnal. 
da Silva Martins, porque esta não é uma das maiS relevantes Encontramos esSá dffiéUldade, q~e já Salientei, de obter 
CPI do Congresso Nacional. É a mais releva!J-te, é a mais dados realmente importantes para os nõssõS trabalhos. O nos-
importante! Se esta CPI _atingir_: e·Va_i atirigir ...:....., cciln a - so fulgurante Relator já cunhou uma· frase, hoje, que acentua 
Presidência do Sen_ador Ronan Títõ"; e tendo Como Rela.tor ainda- m3is a· traôScendental importância -desta CP!, e decla-
o mestre dos mestres, que é o nosso Senador Fernando Henri- i-ou, com sua autõfidade, de d_outor __ e doutçr el_!l~f!to, que 
que Cardoso, sem dúvida nenhuma el;;t passará à história do o Brasil é um paraíso -fiscal, e- é necessário que~ toácis- n6S 
Congresso Nacional como a mais relevame em todos os tem- nos conscientizemos dessa verdade, que é absolutamente in-
pos. . contestável. .- · 

Se atingirmos os nossos objetivos,_se conseguirmos dimi-:
nuir de maneira drástica, ou- indicar caminhos, ou sugerir 
leis para evitar, de maneira significatiVa, a evasãO fiscal no 
Brasil, praticamente todos os nossos problemas estarão resol
vidos, a começar pela educação, o da saúde e tantos outros. 
Ehtâõ esta, realmente, é a mais impo-rtante CP!. 

Entretanto- aproveito também para fazer uma sugestão 
ao nosso _dinâmicO Presidente -,-não podemos ..conseguir um 
ritmo mais acelerado em virtude da demora no fornecimento 
de informações que pedimos. Vou dar um exemplo concreto. 
Por iniciativa minha, a CPI pediu ao Diretor da Fa~nda 
Nacional, que é também o Diretor da Receita Federal, que 
nos remetesse a declaração de rendimentos dos cinco bilioná
rios - em dólares -que existem no Brasíl, cujo ·nomes 
foram citados nas revistas For(une e Fordes~ Já decorreram 
várias semanas, o xerox tem um alto grau de velocidade, 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- E 
só nisso é paraíso. 

O SR. JOÃO CALMON- Exatamente. É paraíso fiscaL 
Não vamos deixar de ter essa característica se continuarmos 
com essa alta rotatividade nos postos importantes da área 
do Ministério da Economia, na-área da Receita Federal. isso 

-me parece de importância realmente extraordinária. __ . 
O problema da evasão, que nos preocupa aqui. obvia

m-ente se concentra mais na área federal; evasão fiscal em 
termos do GoVerno Federal. Entretanto. convém salientar. 
e··gostaria de ouvir a sua opinião sobre esse ponto também. 
que a evasão fiscal é também alarmante nos Estados em rela
ção aos tributos estaduais, e não apenas aos tributos federais. 
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Temos repetidos aqui ad nausca a informação que éOOi1hecida 
sobre a sonegaçãoJiscal em São Paulo. O Estado teve o privi~ 
légio de vê-los nascer. Mas em São Paulo se sonega mais 
do que nenhum outro Estado da Federação. Os niímefos são 
mais impressionantes póique, realmente, o _seu Produto Bruto 
é superior ao de .vários países somados. Essa inforrilação, 
que repito com muita freqüência, por amor à causa qUe nos 
congrega neste momento aqui, é de que a sonegação fiscal 
em São Paulo, em relação a tributos federais, estaduais e 
municipais, é igual ao orçamento geral da República. 

Se dispuséssemos de um outro orçamento federal, obvia
mente a fisionomia deste Pa:ís iria mudar de uma maneira 
altamente auspiciosa. Sexta-feira passada, numa reuniãO que 
é quase espírita, po-rque não tem o comparecirriento ·-mâciço 
dos Senadores, pois estamos já bem próximos do fim da sema
na, tive a oportunidade de focalizar a atuação, da mais alta 
eficiência, desta·CPI, falando sobre o problema da evasão 
fiscal. E tive a oportunidade de receber apartes de dois nobres 
colegas que foram governadores do meu estado_ natal, que 
represento aqui, do Espírito Santo. S. Ex~ afirinaraffi da ma
neira mais enfática - isso está gravado, e o texto dos s~us 
apartes também, vai ser publicado no Diário do Congresso 
Nacional - que no nosso estado o, índice de evasão - S. 
Ex~ falavam com a autoridade de terem governa4o 9. estado 
gira em torno de 50 a 70%. Confirmada essa inforinação, 
provavelmente, relativamente, o Espírito Santo será um Est3.
do campeão de sonegação, ao contrário-do que pode parecer 
em relação a São Paulo. 

V. s~, com a sua experiência de mestre emérito da Univer
sidade de São Paulo, consultor de empresas, consultor da 
FIESP --creio qUe tc!nha sido consultor ou advogado da 
FIESP, a falta do currículo nos atrapalh3 um pouco~·· Qual 
foi exatainerite o" seu cargo? 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Eu era o chefe 
do departamento jurídico. 

O SR. JOÃO. CALMON - Nem cargo chave. V. S• 
tem uma experiência muito riCa e invejável. Gostaria de inda
gar se V. S• teria, para enriqueCer Os nossOS Anais e facilitar 
até o nosso trabalho, algumas sugestões concretas que_penni
tissem que o Brasil saísse dessa área em que ele já entrou, 
graças à proclamação muito lúcida do nobre Senador Fernan
do Henrique Cardoso, a área dos paraísos fiScaiS?. É v-erdade 
que V. S• está ocupando este cargo apenas há um ano. Mas 
acumulou, ao longo de algumas décadas, uma experiência 
realmente extraordinária como espeCialista dessa área, como 
mestre emérito.! V .. s~ poderia nos trasmitir algumas questões 
concretas para o aperfeiçoamento da máquina fiscal, para 
o aumento substancial da arrecadação de impostos no nosso 
País? Esta seria a minha primeira pergunta concreta a V. 
S• 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ--.., Bem, no decor
rer da discussão eu já havia apontado alguns problemas e 
as correspondentes sugestões. Já havia falado da necessidade 
da simplificação da complexidade normativa; toritar mais 
transparentes os impostos, os tributos de um modo geral. 
mais visíVel aquilo que se paga; são sugestões genéricas. 

Em relação, por exemplo - e aí tomo. talvez. expe
riências de outros países que passaram por esse procesSo -
ao que diz l,'espeito aos aspectos culturais. pelo menos a infor
mação que- nós recebemos com visitas de autoridades mexi
canas- o México também tem um problema muito parecido 
com o brasileiro, até em termos culturais - foi -de que o 

aspecto exemplar das punições funcionou de uma maneira 
bastante rápida. - · · 

O SR. JOÃO CALMON - O México a(é superava o 
Brasil, creio que há algumas décadas. Eles tinham fama e 
era uma fama justa. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- O expositor 
mexicano reconhecia isso. na sua exposição. Ele nos disse, 
nessa ocasião, que realmente o aspecto exemplar, em pouco 
tempo, funcionou no espaço de 1 ano, um país que nunca 
havia punido ninguém por sonegação, de repente começava 
a ter um número de 200 num ano .• e no ano seguinte passava 
para mil. De repente, isso tem um efeito nlultiplicador muito 
grande. E mais,_ em cima disso a publicidade criou uma cons
ciência nacional de que o imposto era para ser pago, porque 
senão acontecia mesmo a priSão. Isso foi um dado funda
mental, nasceu com a cultura do País. 

Parece-me que isso é uma ·coisa que se poderia tentar 
almejar, e para isso nós precisamos ã.perfeiçoar a nossa legisla
ção penal fiscal. Como eu disse aqui. ela está ruim. precisa 
ser modificada. E nós não precisamos de penas graves, nós 
precisamos é de penas. Ele é ruim tecriiCamente. E há penas 
graves que o juiz áéaba não aplica:rido. Então nóS Precisamos 
criar condições para que elas sejani aplicadas. O importante 
é o caráter exemplar. Que. as pessoas percebam que serão 
punidas. Isso me parece, para modificar esSa situação do paraí
so. um dado fundamentaL 

Um outro elemento fundarilentãl nessa virada ou nessa 
modificação está rüi-COnScientizáção do desserviço que a cor
rupção provoca na fiscalização. Não sei se isso _seria factível 
no Brasil, mas a experiência que nus foi contada foi muito 

- curiosa. Eles tinham, por exemplo, grandes problemas com 
re~a_ção ~o contra~ando nos principais portos e aerOportos 
do país. Criaram uma e-spécie d~ gru_Fo Eliot Ness da fisCali
Zação-;·e esse grupo se aliou -é o exemplo mexicano a socie
dades femininas. de mulheres, e elas, em cada canto, se encar
regavam de fazer a fiscalização dos fiSCais. Ele disse que -fUnCio
nou- lá. De repente criou-se uma consciência nacional. As 
sociedades femininas, as donas-de-casa faziam a fiscãlização. 

O SR. JOAO CALMON- Como esforço cÕmunitário. 
sem obrigatoriedade. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Como-esforço 
comunitário, trabalhavam juntas com o grupo Eliot Ness que 
tinham lá. Diz ele qu'e aquilo funcionou de maneira incriVel. 
De repente apareciam as delegações das corrupções e eles 
conseguiam chegai e detectar. 

Em terceiro lugar, eles aperfeiÇOãrãiri ·--aí é o outro 
lado -os instrumentos de punição !! de apuração da corrup
ção. que no Brasil é complicado. As vezes tenho Visto pro
cessos de pilhas de papéis-que, ao -final, acabam não dando 
em nada, por razões de formalismo jurídico. 

O SR. JOÃO CALMON - Isso ocorreu na época em 
que o México praticamente só tinha um partido. o PRI? 

O SR .. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Isso ocorreu 
agoia, nessa virada. Foram as sugestões i:(ue· à mim tocaràm 
mais fundo. tendo em vista a mudança daquilo que o Senador 
falou, da idéia do paraíso e, portanto. desse prohlema cultural 
e da virada disso. 

São exemplos muito concretos. Eles conseguiram. 
Havia perguntas que me faziam: "Isso é possível no Bra

sil''? Eu dizia que nós precisamos mudar a legislação: não 

··•--.,-.-~·-·-. -···--· ,..-·'-···.-;-·· .·.··--;--:-~ .-.. --.~--·-
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sei se com essa legislação, com a Constit.ujção d_a mane;ira .. 
que está ... No supremo Tribunal Federal çer:tamente perde~. 
remos algumas coisas. E 9 mexiCano me dizia: "ganhai'QQS, 
todas no Supremo." Não sei como. Mas-quando eles tinha 
problemas eles resolviam também no.Poder )!fdicíáfío~ :·" · 

·Enfim~ é um conjunto de fatores complicados, creio' que 
essa atividade de forçar a comunidade a" perceber que' ~~a· 
tem de fazer o controle ... 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso) - Os 
bicheiro.s no Rio de Janeiro cçmsegue~p.. - - --

O SR. JOSÉ EDUARDO - Apenas para enriquecer. 
as colocações, o Dr. Tércio talvez possa .t~az~r à luz a infor~ 
mação sobre a remuneração dos agentes.da.receita no Mé:xjçp: 
Tenho em conta_que se_os procuradores, os fiscais da Rec~-~t~ 
ganhassem de 1 a 7% numa ~abela, ept flir~;ção dos val<:>res, 
haveria um aumento-substancial na ar~~cadação e a corrupção 
também diminuiria nluito. Não sei como ,é,Qqs_outros J?~í~e.s. 

O SR. TÉRCIO'SAMPAIO FERRAZ -Essa é uma 
discussão-doutrinária. Conheço pessoas·, ·mesmo nn Brasil, 
que chegam a ser favoráveis à participaçãO 'do fiscal na própria 
arrecadação , diretamente. Não na_ m_ul(a; na multa, hoje, 
existe, IDas na própria ·arrecadação. Tenho. dificuldades· para 
dizer se esse seria o caminho. Agora~ eVidentemente, alguq~'a 
de incentivo iffundamental. - · 

O SR. JOÃO CALMON - Al~uns ~aíses adotam i:.ssé' 
sistema:.- -~- - - . · 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ-,-- Existem p:aíses 
que chegam a adotar _uma forma de participação não s.d na 
multa, mas até ... 

Isso é tido, doutrinà.iíamente, cOrild uma- regressão: É 
mais próprio de uni. siste-ma patrimõrü'alista do que 'de' urll' 
sistema capitalista. Mas, em todo caso, há pessoas_ que defeu:. 
demisso, pelo menos para ver se nós aumentaríamos a árrec!a
dação. . . . .·. ' ·' 

O SR. JOSÉ ·E!:iUARDO- Todo,~<!vogad~ c~br~··de 
15 a 20% na ação.-O procurador não cobra nada? 

O .SR. TÉRCIO .SAMPAIO FERRAZ- A Procura-
doria aliás,_ está, neste.mor.nento, em discussão... · 

O SR. JOSÉ EDUARDO - São. coisas difetentes o 
fiscal e o procurador. Mas acho que ambos os ca_sos me-reCêm 
uma· participação. .- --- - · 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Na ,Procura
doria existe um pro labore que resulta das verbas hono_r~riãs. 
que não é uma verba tributária, porgite quando a parte é 
condenada, ela paga, e isso forma um fundo, que atende 
a urna porção de coisas dentro d_a Procuradoria. Inclusive. 
uma parte vai para os procuradores, conforme o desempenho 
dos respectivos estados. O estado que começa a desempenhar 
mais, tem uma participação ni."aior; Se te'rit desempenho pior. 
tem uma participação_ menor. 

Mas. infelizmente, há uma corrente que quer isso. Acho 
que não devia acabar porque é um boin inCentivO. 

O SR. MEIRA FILHO- Sr. Presidente, eu queria ape
nas ilustrar um pouquinho~ se me permite·. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) - Tem. a palavra 
V. EX" 

O SR. MEIRA FILHO- Não sei, Senador. se foi antes 
desse acotltecimento no México a- que S. Ex~ se referiu, mas 

o Ataulfo Alves, numa o_casião, num samba_, diií3.- qUe era 
preciso criar uma fiscalização para fiscalizar a fiscalização. 
(Rísos.) · · 

O SR. PRESID.ENTE (Ronim 'Titó) - Com a ·palavra 
o Senador João Calmon, para dar prosseguirhento.' ' ' ' ' 

OSR. JOAOCÀLM6N- Sr. Presidente, eu hã.,.oom· 
partilho de nenhum pessimismo em relaçã'o ao BrasiL O Mé
xico conseguiu se libertar de Vários de seus_ notó~ios·_males, 
e não era só na área· de sonegação fiscal. A crimiDalidade 
no Mé_xic_o era tão_alarJilante que havia um chiste, uma piada 
assini: í..nri mexicanu· estava- corrí-Urii· buquê de flores •. e .o 
seu patríCio perguntou: ''Usted gosta de flores mucho?-.,-.ma-
iíana tendrás!" .:__E aí deu .três tiros: (Risos:~ ·- • 

Ofa; se o MéxiCo conseguiu sUper-ar tod.os· os probl~mas, 
inclusive o· do partido único, a c:::orrupção realme.nte avassala
dora;.e está se apresentando'aos olhos do mundo,cpm .uma 
oU:tra· fisionomià, ·senão ainda a ideal -talvez não tenha 
chegado· à altura do HimalaiÇt, mas já .~ um avançO muito 
auspiciOso-, creio que· nós também poderemos eliminar vá
rias dessas falhas. --
.. ·.O-que éti temo é que o adiantado da hora não me_permita 

continuar nessa série de pergUntas. - · -
· Mas; sobre· Um ponto .• eu gostária: de deixar bent clara 

à. üiii>ha posição: A luta é um pouco· desigúal, por<jtie ao 
-Iai:JO ''dos mega:coi'ltribtiintes,'áos· de,'primeirísSiiria· éategona·. 
há Uma· ~tiipé que trabalha' durante:_ décadas ... Um lúminar 
do Direito Fiscal CÇ)mpaieceu a esta CPI. o Professor Ives 
Gandra Ma.rtin$ - realmente um rnestr_e notá_v:d nesSa·_área 
de Direito Tributário. Isso é ex_tremamente benéfiéo_ pára o 
gràO.âe contribuinte. ·Em ·relaçã-ó· aos -que ãtuãil1 iló "PQder 
EX.êctitiv·o, ã.' àlta rOtatividade'-- eu ·salienttH há poutó -
é depfor~vel! Durá Um anó, dril. ano e meio .... Muitas vezes. 
conto dep~oravelmente aeoitteCe, a Diietória: da Reée'ita Fede
ral é' àcm;nulada com outro cargo-·êncj_U:antó 'e'sSe's'mf:Stres, 
esses luminares 'do Direito Fiscal. atuam durante décadas a 
se l-viço de grupos econômicos, certamente os _mais impor
tantes, qu~ têm capacidade de pagar honoráriOs a um astro 
de primeira grandeza como o mes_trc_Ives Gandra Martins. 

EsSa s'it~aç_ão precisa. 'Sem dúv.ida. ·melhoràr: ~_U ·me per-
- gtintõ; OU_p.ergún'to ·a· v. s~. que tent muito rriais ·autoridade 

do· que-eu- não tenho-pnitfcãinente nérihuma, 'soo um faná
tico, um maníaco, um obsecado pela 'eduCãÇãO~ mas é ·até 
do.meu intçr~&c o tc.tiJ.a, fiscal porque está vinculado à minha 
paixão pela educação. Basta um pa::;rso - e também não é 
muito rápido -, um passo não seria_imperativo para revitali
z3rrrios ôu' darmos outra dimensão a essa Escola de Adminis
traçãO;_ fundada de acordo com as linhas mestras, à-inspiração 
da famosa e'scola francCsa? Ao que parece, está' passando 
um período de decadência inegável por falta de recurso. O 
nosso Relator poderia falar sobre'isso com muito maior autori
dade e com maior conhecimento. 

-Uma outra coisa que me parece absolutamente indispen
sável seria o apriritoraniento. cãda vez maior. da qualificação 

: _qasp_e~soas a quem está.~onfiada ~-t~r~f~4e a.umentar Sl!~st~an
ciálmc!nte á arrecadação de impostos. pelo menos nas áreas 
federal e estadual. Na área municipal, o problema é muito 
mais grave! - - - - ' - - -

V. s~_teria algumas outra~ propostas concretas que pudes
sem ser úteis ao nosso trabalho? Repito, para encerrar_a minha 
participação. que esta Comissão,'-Com a süa cOmposiÇão aqui 

. ·no plenário, tendo como Presidente o Senador Ronan tito. 
e córno Relator o nosso mestre Fernando Henrique Cardoso. 
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tem todas as condições de passar à História do Congresso 
Nacional como a mais importante, se daqui saírem sugestões 
ou projetas de lei que evitem essa avassaladora e impune 
sonegação fiscal em nosso País, que, se não é a mais vultosa 
do mundo, aproxima-se bem dessa marca. 

Muito obrigado. 

O SR.. PRESIDENTE (Ronan Tito)~ Com a palavra 
o Dr. Tércio Sampaio. --- - - - - - --

0 SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ -Sr. Senador, 
eu o conheço há muito tempo, exatameO.te pela sua preocu
pação com a educação. Há muitos anos, participei de uma 
grande comissão·;-da ·qual V. Ex• era um mentor, em que 
se preparavam vários trabalhos sobre a educação. faz mais 
ou menos quinze anos. Desde es~a época, tenho contato com 
o seu pensamento- e com a sua forma de ver as coisas. 

Com respeito a -esse ponto--específico· da educação, não 
tenho dúvida de que esse é um processo lento - e não é 
talvez uma sugestão de uma praticidade imediata -, não há 
dúvida de que a educação na escola, desde pequeno, do futuro 
contribuinte, é importante. A idéia do taxpayer é algo a ser 
pensado, embora seja uma sugestão que talvez vá se perder 
no tempo, porque ela não é factível a curto prazo. E algo 
sobre o qual podíamos pensar, nãQ .é impossível. Na hora 
em que se pensa na foimação do cidadão, a idéia de transmitir 
à criança··desde o início os seus direitás, os direitos funda~ 
mentais, também incutir esses deveres fundanientais. Acho 
que deveria fazer parte da educação, tendo em vi:;;ta o papel 
do Estado, a relação tributo/contribuinte/Estado~ Mas isso 
num plano mais genérico. 

No que diz respeito ao aparelhamento do Estado --e 
aí a questão da educação e da Esaf é importante.:...._ eU pióprio, 
talvez com um pouco de timidez, já tenha proposto no minis~ 
tério que se tentasse transforinar a Esaf em algo. não pensei 
no modelo francês, pensei D.o modelo espanhol. A Espanha 
tem um instituto fantáStico_ onde eles recolhe~ do mundo 
inteiro informações a respeitO de questões fiscaiS' ... 

o SR. JOÃO CALMON- Qual é o nome desse órgao? 

O SR. TÉRSIO SAMPAIO FERRAZ- É"Instituto ... 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso) -Fi-
zeram uma reunião recentemente em São Paulo da qual parti~ 
cipei. Vão fazer uma outra agora aqui, mas, infelizmente, 
preciso viajar a Sevilha. 

O SR. JOÃO CALMON- Vão fãzef ou já estão fazeri~ 
do? 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Já 
fizeram em São Paulo. A FGV e esse pessoal da Espanha. 
Agora estão fazendo uma grande reunião iritenlaciõnal. em 
Sevilha. 

O SR. TÉRC!O SAMPAIO FERRAZ- Instituto de 
Estlidios Fiscales. Eu não tenho o nome certo neste mOmento. 
mas enfim, não é difícil de conseguir isso. 

E eles não só têm esse repertório, talvez um dos maiores 
repertórios que se conheça de legislação- de todos os países. 
como eles fazem periodicamente esses seminários. levam granw 
des especialistas do mundo inteiro. colhem informações. têm 
registres fantástiCOs! Claro que de uma hora para outra não 
podemos transformar a _Esaf nisso._ Acho que deveríamos co
meçar~ o que seria uma coisa importante até·p·ara o·apái'elha~ 
mento do estado. porque na hora em que se quer fazer uma 
re{orma fiscal. começamos a ganhar experiência. a C:Onsul~ar 

esse e aquele, um graride advogado ... se o próprio Estado 
já tivesse esse repertóriO de todas as legislações. do que se 
faz~ poder trazer gente, fazer depoimentos, aí as reiõrmas 
seriam mais bem pensadas até e talvez, então, mais factfiiets 
na sua prática. · - · 

· Penso que esse tipo de caminho no sentido educacional 
amplo também é urria coisa fun,damental; essa idéia deveria 
pi'OSperar; o· Estado tem que se aparelhar nessas coisas. E 
a Esaf talvez seja o lugar certo para se realizar um tipo de 
trabalho desse .. 

O SR. PRESIDENTE (Ronari Tito) - Com a palavra 
o Senador Meira Filho. 

O SR. MEIRA FILHO -.Sr. Presidente desta Comissão, 
digno Senador Ronan Tito. Sr. Relator. ilusitre e respeita
bilísS:imo Senador Fenmado Henrique Cardoso, Sr. Procu~ 
rador, antes de fazer algumas perguntas rapidíssimas, como 
é do meu costume, eu queria referir:.me a um assunto que 
foi trazido pelo ilustre Senador Fernando Henrique Cardoso. 
Não venho discutir. Apenas como.católico- senti que V. Er 
joga uma certa culpa na Igreja no que diz respeito à sonegação. 
Perdôe-me se estou entendendo mal. 

. O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) - O ateu tem uma 
idéia· sobre o ato d-e contrição completamente diferente que 
nós, que participamos da Igreja, temos. É muito particular 
dele. 

·O SR. MEIRA FILHO -Sei. Respeito plenam~.nte. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- O 
debate claro·, Senador. é de Marx Weber. a respeito da ética 
protestante e da éticã.- católica. A ética católica se opunha 
aos juros. por exemplo. Não é uma ética· capitalista, aliás 
mais próxima -até a mim do que a ética protestante. Pela 
ética protestante, a relação é di reta da consciência com Deus, 
não passa pela intermediação da Igreja. Então, não tein o 
perdão. E os Calvinistas. ao- contráriO, quando acumulavam 
riquezas. eles viam isso como sinal da graça divina. · 

Não tem nada a ver com a religião católica. a ·qual me 
rendo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) -Vou apenas com
plementar a informação. A banca suíça é formada de 99,9% 
de calvinistas, por essas_razões todas, e eles não têm o menor 
pejo de receber, por exemplo~ depósitos de ditadores latino~a~ 
mericanos, de qualquer lugar do mundo, ou de Hitler. ou 

·de quem quer que seja que esteja matando, roubando e man
dando para lá. porque de manhã eles fazem a sua Or3ção 
e cumprem o dever religioso de entesourar aqu-ele dinhefro. 
Isso é da ética calvirdsta. 

O SR. MEIRA FILHO- Vou fazer apenas uma rápida 
digressão: Jesus disse que o reino ·dele não é deste mundo. 
A Igreja Católica. apesar de inspiração divina. não é divina. 
ela é constituída. na sua maioria. de pecadores como nós. 
Ela procura chegar lá, através da perfeição. Então. eu queria 
apenas destacar que a Igreja. nesse particular. até que evoluiu 
mliito. porque· ine teni.bro, o meu pai me ensinou a rezar 
o HPai Nosso .. de maneira diferente. dizia: ~·Perdoai as nossas 
dívidas. assim como nós perdoamos aos no~sos devedores ... 
A "Igreja mudou isso: •·Perdoai as nosSas ofensãS~ assiril cOmO 
nós perdoamos aos que nos tem ofendido ... Então. já houve 
um progresso. no dizer do Senador Fernando Henrique Car
doso. 
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Mas quero lembrar, aqui, que um dos primeirOS depoen
tes desta Comissão, o Dr. Wellish, disse que esta Comissão 
seria, será e é a mais importante do Senado Federal atual
mente, no que concordo plenamente. Reconheceu também 
ele as deficiências e as Carências do _órgão arrecadador, igUal
zinho aos outros, aos demais, porque a palavra que mais teriho 
ouvido aqui é carência e deficiência do órgão arrecadador. 
no que concordamos plenamente. E me lembro que o Dr. 
Wellish fez um apelo a esta Comissão, dizerido que precisava 
muito do Legislativo. "Nós precisamos muito do Legislativo, 
que venha em nosso socorro". Eu não esqueço nunca :mâ.is 
disso. Acredito que nós todos aqui estamos nesse --camínho. 
E tenho notado, também, que todos os depoentes que tem 
vindo aqui são competentes e de um alto conhecimento de 
causa. RegiStro o me·u elogio e o meu reconhecimetJfo, o 
meu aplauso até e a nos.s:a tranquilidade em sabermos que 
a Receita tem gente- COmpetente; o que está faltando é um 
r~aparelharnento, no meu entendimento. E a questão nossa 
aqui é com relação às leis. Muito beml 

V. S•, em certa hora, falou uma coisá. que me chamou 
muito a atenção, Sr. Procurador. V~ s_~ disse que o pode:r 
público não pode faier·o que os outros podem fazer. Eu 
lhe perguntaria: quem são-·esses oUtrOs que pOdem fazer o 
que o poder público não pode? Porque, nó meu entendimento, 
o poder público é o gestor principal da coisa pública. Agora, 
esses outros podem fazer e o poder público não pode? Isso 
me causou uma certa espécie. Seria apenas essa a minha per
gunta. 

Agora, um dos presentes e que não têm acesso às pergun
tas, ·a bem da verdade, pediu-me que fOrrriulasse a V. S• a 
seguinte pergunta: "É sabido que nos Estados_ Unidos. retira
das e depósitos bancários, a partir de 10 mil dólares, são 
obrigatoriamente irifofmados pelos bancos ao Tesouro.'Nessa 
hipótese, o sigilo bancário fica protegido pelo sigilo fiscal 
não advindo, portanto, nenhum prejuízo p-ara o cidadão. Co
mo V. 8' considera o ·caso brasileiro, _onde o sigilo bancário 
vem sendo c_olocado como anteparo frente às autoridades fis
cais. Seria possívél um prévio processo· fiscal contra corren
tistas fantasmas com CPF falsos?". Era só. 

O, SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Conéed_o a pala
vra ao Dr. Tércio Sampaio Ferraz. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Inicialmente 
os,meus agradecimentos pelos elogios não merecidos, mas, 
enfim ... -Quando eu disse que o poder público, enfim --os 
seus Procuradores não podiam fazer certas coisas qUe oS outros 
podem, eu estava falando naquele momento dos problemas 
relacionados à administração--da Justiça. Isso, infelizmente, 
acontece e qualquer advogado conhece isso. 

O SR. MEIRA FILHO- Aliás, se me permite V. S•, 
o- -Senador quase respondeu a minha indagação, quando S. 
Ex• falou na desorganização do Estado. . 

O"SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ ~É: são coisas 
diferentes. PrirneíiO 1ugar, quando fiZ ess-ã-3ffrmaçã6 eStava 
me referii"ido à administraçãO -da Justiça, e os advogados que 
defendem os seus clientes privados eles podem e têm até 
verbas para isso; eles podem usar essa verba para azeitar 
a administração, fazer corrcque os processos andem mais de
pressa, fazer com que o Oficial de Justiça fUnCione mefhor, 
fazer com que a penhora recaia exatamentC sobre aqueles 
bens que interessam realmente a quem está pedindo a penho
ra, e isso--o poder público nã? pode fazer. Primeiro, não dispõe 

dessa verba e_ mesmo que dispusesse é incompatível. não dá 
para ele fazer isso. 

Ora, de outro lado, existe também um desaparelhamento, 
só que aí num sentido muito mais amplo - e aí a pergunta 
"a falta de instrumental" -, esse instrumental é absoluta
mente legitimo de informação. Agora estamos, talVez, che
gando perto de conseguir uma ligação direta com o Proda~en 
para a legislação. Não temos isso. Conheço rnuitos-escritóiiOS 
em São Paulo que têm isso, há algum tempo. Agora que 
estamos pensando_que talvez cheguemos lá! E numa função 
simples, de legislação. Um controle de pr.pcessos, via informá
tica -essa interligação com o próprio Judiciário-, também 
não temos. 

Então, esse -desaparelhamento do Estado, nesse sentido 
legítimo, também existe; quer dizer, de_um lado, existe esse 
outro problema, que é muito difícll de ser_superado. Não 
me passa pela cabeça que o Estado, enfim, que os Procura
dores comecem a dar dinheiro para os oficiais para conse
guirem isso--ou-aquilo. Não fica bem! Repugna-me isso L Tam
bém acho que não fica bem o advogado fazer isso. Sei que 
fazem! E posso dizer, em sã consciência, que_ não gosto da 
parte processual desse lado. E não faço, porque não aprendi; 
não consigo "enfiar" dinheiro na mão de_ uma pessoa, não 
ronsigo, não faço isso mesmo como advogado privado. Mas 
sei que fazem isSo. E o pior é que todos me dizem: "você 
é louco, porque assim não funcionar". 

O outro lado é o desaparelhamento legítimo, técnico. 
Por exemplo. nesse_ caso do acesse às informações e até 
dessa informação no sentido amplo, comO fizemos há poucO 
com respeito à Esaf, e o acú-mulo de informações genéricas. 
Agora, tudo isso quanto ao problema do desaparelhamento 
e dessa desigualdade de condições. 

Quanto à outra pergunta - inclusive já ocorreu, logo 
-nó' iilíciõ da gestão do Ministro Marcílio, a idéia de partirmos 
para algo parecido. Ontem, o Conselho Monetário fez algo 
parecido. embora que não com efeitos imediatamente fiscais; 
não há efeitos fiscais. Se bem que isso e·mais-pã.ra u~ ç-ontrole 
de fluxo, é um controle bancário; quer dizer, não há urna 
relação direta com a Receita. Mas ten_ho a impressão de que, 
embora não haja uma relação direta com a Receita, vai funcio~ 
nar como inibidor; já é um passo!_ Não há relação com a 
Receita, mas já vai funcionar como inibidor. E é .um controle 
de fluxo. Isso foi feito ontem. 

O SR. MEIRA FILHO- Um_chcque acimã de quarenta 
e seis milhões? 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ -Isso. E vai 
ser corrigido em Ufir. Portanto, vai ficar. .. 

~- O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Dez 
niil dólares, mais ou menos! . __ 

O SR:TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Sim, dez mil 
dólares. Quer dizer. o patamar foi dez mil dólares e agora 
será corrigido pela UFIR. Acho que há um caminho nessa 
direção. 

O SR. MEIRA FILHO - Dou-me por satisfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) - Com ·a: palavra 

o Senador João Calmon-. - - - - - -

O SR. JOÃO CALMON -Eu gostaria de aproveitar 
a oportunidade desta reunião, que está sendo muito instrutiva, 

_e dizer que foram citãdos aqui os casos da Espanha, do México, 
_da Fra-nça e da Escola de Administração Pública. Acho que 
talvez fosse útil se procurássemos alguns subsídios. 
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A Itália tinha a máfia. Matou um juiz recenterilente. 
mas diminuiu muito a sua atuação de sonegação fiscal, inclu
sive contrabando e sonegação. Isso realmente era aterrador! 
Apesar das brigadas vermelhas, a área do terrorismo, apesar 
da máfia e da sonegação fiscal, a Itália consegiu uma coisa 
prodigiosa, inclusive superou a Inglaterra. 

Sr. Presidente, Sr. Relator, talvez fosse útil conseguirmos 
subsídios para o nosso_ trabalho em mais de uma fonte de 
inspiração. Também a Itália. O que pareCe a V. Ex~? 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)
Acho muito útil, mas vale a pena. Inclusive, porque há muitos 
pontos de similitude com a nossa economia, com a nossa 
sociedade e com a nossa cultura: a fé católica. 

O SR. JOÃO CALMON -E os problemas lá, alguns 
eram mais graves que o nosso. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Eu 
só queria fazer uma observação final: nos Estados Unidos. 
quando se retiram somas acima de dez mil dólares, há registro 
até do número da nota. De tal maneira que. realmente, o 
controle é muito eficaz. Podíamos, talvez, no Brasil, começar 
a introduzir alguns controles desse tipo. 

O SR. MEIRA FILHO - Só nos faltou um esclareci
mento de V. s~ a respeito do sigilo fiscal. 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Nos 
Estados Unidos mantém-se o sigilo fiscal. 

O SR. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ- Bom, eles são 
extremamente rigorosos. A quebra. lá, do sigilo fiscal exige 
realmente a participação do juiz. O rigor é extremo; o rigor 
é muito grande. Eles obtém as informações, mas a quebra 
do sigilo é muito difícil. O_ sigilo é muito bem guardado lá. 

O SR. PRESIDENTE (R:onan Tito}- Muito bem! Só 
quero fazer dois reparos finais: um é a questão- dO IV A; a 
arrecadação do tributo. O GOvernador de São Paulo, que 
é do meu Partido, por quem tenho a maior admiração, nutro 
por S. Ex~ a maior admiração, está fazendo um papel sério 
lá, no entanto, eu gostaria de daqui -se -fOr possível -
advenf-lo de que não conheço nenhum país civilizado em 
que o imposto da venda não seja arrecadado no local do 
esforço para a compra, tanto que nos Estados Unidos há 
uma taxa em cada estado. 

Na primeira visita que fiz aos Estados Unidos fui sur
preendido por um fato interessante: Eu estava com dez dólares 
no bois? e vi um canivete. SOu rOceiro e fui comprar o carilvete 
e passei por um vexame, que acabou para mim sendo pedagó
giCO. Eu cheguei e pedi o canivete e fui pagar dez dólares, 
mas eram onze dólares que eu tinha que pagar. 

Pois bem, acho que nessa sugestão nós deveríamos iricluir 
na nota, colocar o preço da mercadoria para que na hora 
de pagar o sujeito note que ele tem que pagar o imposto, 
para se criar consciência. 

Disse agora mesmo aqui, quando eu queria falar no ato 
da penitência, sobre o ato de contrição. A respeito da peni
tência eu teria que faier mais cursos de teologia para explicar 
a questão da penitência. Mas sinto, de uma maneira um pouco 
diferente, pois quem sonega e vai ao padre e pede perdão, 

·o padre tem obrigação de dizer para ele: pague primeiro e 
depois venha buscar o perdão. Pelo menos foi isso que e"u 
aprendi. 

O SR .. RELATOR (Fernando Henrique Cãrdoso)- Já 
fiz muita penitência-, mas nunca por ter sonegado. (Risos.) 

. O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Eu deixaria uma 
pergunta no ar que, talvez, o Dr. Tércio não saiba e nem 
tenha a obrigação de responder. Mas acho que todos sabemos 
pesquisar isto: não sei se o Dr. Tétcio, os Senadores, ou 
alguns participantes, mesmo os assessores, conhecem algum 
país no mundo, sério, que esteja em -desenvolvimento; que 
arrecade menos de 25 a 26% do PIB e nós estamos ao redor 
dos 20% do PIB. Mais 5% do PIB; hoje, daria para nós 
vinte bilhões de dólares para o nosso caixa. Corno vamos 
falar em educação, saúde etc., se não arrecadarmos? 

Por outro lado, acho que a cultura brasileira está muito 
mais enraizada na questão dO "jeitinho" do que mesmo em 
crenças religiosas. porque 90% dos católicos brasileiros são 
católicos e umbandistas. Então, Dão e'stá tanto poi' a:í e. síin, 
na questão do "jeitinho". 

Tivemos aqui a questão do ujeitinho", que foi traduzida 
pelo Dr. Tércio, de maneira muito cautelosa, que era o "azei
tar-se a questão" ... diversos nomes. Ou nós ficamos no país 
do ••jeitinho", ou vamos ser um país sério. E, agora não 
é a questão de ser o país do "jeitinho" uma ilha, porque 
as fronteiras do mundo hoje estão se apagando, cada vez 
mais, e se quiserinos fazer parte desse concerto das nações 
civilizadas e desenvolvidas, nós teremos que par.ar de dar 
um "jiitinho" e levar este País a sério! 

Quero agradecer, enormente, o pronto atendimento. do 
convite feito ao Dr. Ferraz, Procurador que aqui deu uma 
aula de filosofia do Direito e de cautela, inclusive, na análsie 
dos termos, que para mim foi de alto proveito, altíssimo ptb
veito, mostrando uma seriedade muito grande e nuanças pe-
quenas que, às vezes, diz tudo. · 

O SR. RELATOR (Fernando Henrique Cardoso)- Pa-
ra nós também. ;.; 

O SR. JOÃO CALMON- Para nós também. 
O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Aprendi depois, 

com o passar do tempo. que os peremptórios são pouco'cíeriti
ficos, porque há o cinza entre o branco e o preto muito grande, 
e isso precisa ser esclarecido, nesse momento. para que tenh~
mos conhecimento daquilo que estamos fazendo. 

V. s~ desculpe-nos por acharmos esta CPT a mais imp(fr
tante, mas o pior é que nos continuamos achando. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 13 horas e 10 minutos.) 


